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EDITAL - LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 018/2014

LICITAÇÃO N". 9.0.015/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - 982095

RUA ALCINDO BEZERRA DE MENEZES, 13 - CENTRO - MONTEIRO - PB.
CEP: 58000-000 - E-mail: licitacaopmmonteiro@gmail.com.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.073.628/0001-91, doravante denominado
simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, toma
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, ás 09:00 horas do dia 18 de Marco de 2024. por meio do site
vvwvv.comprasgovernamentais.gov.br, licitação na modalidade Pregão n° 9.0.015/2024, na forma eletrônica, com
critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de tarefa; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal n° lÁl33, de I°de Abril de 2021; Lei Municipal n° 2.229/2024, de 17 de Janeiro de 2024;
Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor
proposta visando o Registro de Preços para: SERVIÇOS DE LOCACÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE ESTRUTURA PARA EVENTOS.

Data de abertura da sessão pública: 18/03/2024. Horário: 09:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Local: www.comprasgovemamentais.gov.br

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS
SERVIÇOS DE LOCACÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS.
DESTINADOS AOS EVENTOS REALIZADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
MONTEIRO-PB.

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada
de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para
contratações futuras, conforme a norma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e
nas condições previstas neste instrumento.
1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus
anexos quanto às especificações do objeto.
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1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art.
4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes,
isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário
de Brasília - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDroO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das
08:00 as 13:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira,
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte
forma:
2.2.1 .No endereço: www.comprasgovemamentais.gov.br; ou
2.2.2.Pelo e-mail: licitacaopmmonteiro@gmail.com:
2.2.2.1.Nessa hipótese, a integra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado.
2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado
da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
2.3.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame,
observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC
e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEX0 IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .https://www.gov.br/compras/pt-br;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.comprasgovernamentais.gov.br; e
3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4.0.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de l°de Abril de 2021; Lei Municipal n°2.229/2024, de 17
de Janeiro de 2024; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de
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Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital,
independente de transcrição.

5.0.DG PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC,
e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 5 (cinco) dias;
5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência -
Anexo I.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

5.4.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos não Vinculados de Impostos:
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes
de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício
financeiro posterior.
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do Governo Federal
disponível no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.
6.2.Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional publicado pela Secretaria
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,
disponível no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e responsabilizar—se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsérvância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de
Pequeno Forte, nos termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados:
6.4.1 .Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.6.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes
normas:

6.6.1 .Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o
ORC;

6.6.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
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6.6.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos,
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.6.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma
isolada;

6.6.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto
na de execução do contrato;
6.6.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação
de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e
os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins
de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e
6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.8.CONDIÇAO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante,
obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação:
6.8.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de desempenho anterior
satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidos as certidões ou os atestados
referentes à execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao
objeto do presente certame.
6.8.1.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-
operacional.

7.0.DO CREDENCUMENTO
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal, acessando ao site
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

7.2.0s interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos referidos sistemas e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação
específica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição
Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em Lei e em outras normas específicas.
Í8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ I ° ao 3°, do Art. 4°, da
Lei 14.133/21:
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão
pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fose de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1 .A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o subitem anterior.
8.8.0 valor final mínimo parametrízado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrízado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
S.IO.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Fregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações
declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1 .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.
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9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.
9.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços.
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.IO.OS licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas.
9.11 .As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identifícar o licitante
importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
9.12. Será solicitada a proposta inicial assim que finalizada a etapa de lances.
9.13. A proposta anexada deverá ser assinada de forma digital ou a punho para ter validade.

ÍO.O.PA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
lO.I.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão
pública:
10.2.1 .Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
I O.ó.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste Edital.
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
lO.S.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance què possa
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica
automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem
prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações:
10.13.1 .Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente.

10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
10.1 ó.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
lO.iS.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
òlassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no item anterior.

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
éncontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60,
da Lei 14.133/21, nesta ordem:
) 0.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:
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10.27.1 .Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a sua proposta
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.E facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente.

10.29.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da proposta
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço
final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1.E facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente;

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1.Contiver vícios insanáveis;
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pelo
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema
eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1.E facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
1 l.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item
correspondente.
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1 1.5. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11 .ó.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será
registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração,
a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
1 1.8.0 licitante poderá substituir a documentação para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e
econômico-financeira, exigida neste certame, pelo registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF do Governo Federal, apresentando, obrigatoriamente, em substituição apenas aos referidos
documentos por ele abrangidos, o respectivo "Registro Cadastral" em plena validade.

12.0.DA IL^ILITAÇÃO 1 L
12.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70,
da Lei 14.133/21.

12.2.Ressalvado o disposto no item 11.8, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:
12.3.1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
Vvwvv.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para
funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3.3.1 .A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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_  Ativo Circulante
Passivo Circulante

12.3.3.2.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5 (cinco
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente
12.3.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAÜ por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o
respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
]2.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
12.3.8.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na
condição de aprendiz, nos termos do Art. 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.9.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a
jntegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III.
12.3.10.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.3.11 .Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta)
dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
l2.3.l2.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI:
12.3.12.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.12.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.12.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.12.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.12.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.12.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4.DocumeiitaçSo ̂ pecífica-pessoa jurídica:
12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.1.
12.4.1. Licença de Operação emitida pela SUDEMA em plena validade; esse documento será exigido apenas no item
(29 e 30) do termo de referência deste edital.

12.4.2.Comprovação da capacitação técnico-proflssional; comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade profissional CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia), CFT
(Conselho Federal dos Técnicos Industriais), ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos industriais), detentor de
atestado de responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços objeto da licitação, documento exigido nos
itens (1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,14,17,18,19,20,21,22,23,25,26 e 27).
12.4.3 .Apresentar Certidão de Registro da Pessoa Jurídica e seu administrador junto ao CRA(Conselho Regional de
Administração), acompanhado de contrato registrado em cartório para o item (24 e 31).

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
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12.5.1 .A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste
Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pela Pregoeira,
correspondendo a;
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante
oORC;
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão,
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
12.5.1.2.1 .Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos,
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

I2.6.0S documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
2 (duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.6.1 .Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou
12.6.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio
dos documentos exigidos.
l2.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.8.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário,
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação da documentação hábilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão Permanente de
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica,
òbservadas as disposições deste Edital.
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte
procedimento:
12.11.1.AS microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de
que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a
partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério
da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal
e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
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12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.1 l.ó.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação á integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos:
12.13.1 .Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
I2.l4.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão Permanente de Contratação; ou
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou
entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice
não inabilitará o licitante, sendo que:
12.14.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do
ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele
indicado;
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos
do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.16.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese,
o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

Í3.0.PO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENÇ^^^
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1 .Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua
portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global
da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos
complementares eventualmente solicitados, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
l3.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último
caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor
global da proposta em algarismos e por extenso:
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13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.N0 caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por
extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de
menor valor.

13.4. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado.
13.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integrálidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2.0ualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30
(trinta) minutos, de forma imediata após o término do Julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
) 4.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Í5.0.DA HOMOLOGAÇÃO
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15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo iicitatório
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1 .Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0J)0 CONTRATO

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do
prazo de 03 (três) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei
14.133/21:

16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente Justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1 .A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida
neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a
contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste
Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
Justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de
contratação por tarefa.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

17.0,DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 .Formalização e Cadastro de Reserva:
17.1.1 .Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos
do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro:
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação
na licitação; e
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.l.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados:
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado;
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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17.1.3.1 .Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos
neste Edital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
neste Edital.

17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.2. Assinatura:

17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei 14.133/21.

17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado convocado, desde que:
17.2.2.1 .A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
17.2.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação
do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais
condições.
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações
Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.3. Vigência:
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período,
desde que comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1 .E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

17.5.Controle e gerenciamento:
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de
gestão de atas, quanto a:
17.5.1.1 .Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:
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17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, nas seguintes situações:
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto
na Lei 14.133/21.

17.7.Negociação de preços registrados:
17.7.1 .Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.1.1 .Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto
neste instrumento.

17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de
Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa;
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste instmmento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2.1 .Para fins do disposto no subitem anterior, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo gerenciador e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento;
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de
Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa;
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO
18.1 .Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fomecedor:
18.1.1.1 .Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
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18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 6 órgão
gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.2.CanceIamento dos preços registrados:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro
de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1.1 .Por razão de interesse público;
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1.Formalização:
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei
14.133/21.
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de.Preços.

19.2.Alteração do contrato:
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei
14.133/21.

19.3. Vigência do contrato:
19.3. LA vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da
Lei 14.133/21.

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1 .Competências:
20.1.1 .A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão do
ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao
qual compete, em especial:
20.1.1.1 .Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento deste certame.

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21.1.Competências:
21.1.1.0 órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de
preços, ao qual compete, em especial;
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições;
21.1.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações
contratuais; e
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2l.l.I.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.
MINUTA

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada;
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro
de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, atendidos os
requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão á Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do
órgão gerenciador.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
MINUTA

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ÒÜ ÈNTIÍÍÁPE NÃO
PARTICIPANTE

23.1.Regra geral:
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, poderão aderir à Ata de
Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
23.1.1.1.Apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou de descontinuidade de serviço público;
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma
prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
previstos neste instrumento.
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
23.1.6.1 .Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata
de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante
licitação.
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.
MINUTA

23.2. Lim ites para as adesões:
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata este
instrumento:

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador; e
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23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

24.2.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

24.2.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
24.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
do Art. 140, da Lei 14.133/21.
25.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após
o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
26.1 .Obrigações do Contratante:
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais;
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.2.0brigaçÕes do Contratado:
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26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores
ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante;
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.0.DO PAGAMENTO -

27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
27.4.NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX -í-100) -s- 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advèrtência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d
- impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que Justifiquem a imposição de penalidade
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mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
29.1 .As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo
de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
29.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
29.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
30.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.5.AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo lícitatório.
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se—á o dia do
início e incluir-se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
30.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as do Edital.
30. lO.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:
www.comprasgovernamentais.gov.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e
quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no
endereço: Rua Alcíndo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro — PB, nos horários normais de expediente: das
08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.
30.1 l.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é
o da Monteiro, Estado da Paraíba.

Monteiro - PB, 1 ° de Março de 2024.

RICARDO JORGE DE ALMEIDA MENEZES
Secretário Municipal de Administração

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N'9.0.015/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS
SERVIÇOS DE LOCACÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS.
DESTINADOS AOS EVENTOS REALIZADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
MONTEIRO-PB.

2.0.DA JUSTIFICATIVA
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso. Justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - SERVIÇOS DE LOCACÃO. MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE!
iPALCO GRANDE PORTE- DESCRIÇÃO:! DlARlA
iPRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO!
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
iPALCO EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO,!
jMEDINDO 20,00M DE BOCA DE CENA COM
j20,00M DE PROFUNDIDADE - ÁREA TOTAL!
iDE 400,00 METROS QUADRADOS COM PÉj
ÍDIREITO DE 12,00 METROS DE ALTURAj
jSUSTENTANDO TETO EM TRELIÇA Q70 E/OUJ
Cobertura vulcan/lona kp looo comI
jTRATAMENTO UV, ANT1-CHAMAS,|
;F0RMAT0 02 ÁGUAS, COM TRAVAMENToj
|EM "X" E SUSTENTAÇÃO FIXADA AO CHÃO,'
jPISO EM MÓDULOS METÁLICOS COMÍ
CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL 20MMÍ
MEDINDO 2,00M DE ALTURA DO CHÃO AO
PISO, FORRADO COM PISO PLÁSTICO DE
ALTA RESISTÊNCIA, FABRICADO EMj
PLÁSTICO POLIPROLENO DE ALTA;
íresistência, com acabamento!
ÍANTIDERRAPANTE E PROTEÇÃO;
IaNTICHAMAS, modulados em lOOCM X
|25CM COM 3,50CM DE ESPESSURA, TENDO!
jUM PERFEITO AJUSTE ENTRE AS SECÇÕES e!
jPERMITINDO UMA SURPEFICIE LISA,!
UNIFORME E SEM DESNÍVEIS; POSSUI!
ÍRAMPAS DE ENCAIXE PARA ACABAMENTO!

PREÇO I
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1214.166,67 170.000,04;
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E ACESSIBILIDADE E ESCADA DE ACESSO,;
02 ÁREA NAS LATERAIS DO PALCO CADA|
UMA MEDINDO 08,00X05,00 EM ALUMÍNIO Q;
50 COBERTO EM LONA E FORRADO DEÍ
CARPETE PARA ACESSO A CONVIDADOS Ei

lEQUIPE DO SOM E LUZ, 01 ÁREA DE SERVIÇO
Ímontada em fechamento medindo 10 xI
•20 METROS COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA (I)!
IHAUS MIX r ANDAR EM ALUMINIOi
IMEDINDO 5X5 COM UM PISO COBERTURA

|eM tenda E FECHAMENTO NAS LATERAIS
íE FUNDOS EM PLÁSTICOS TRANSPARENTES,
jsUSTENTAÇÃO PARA O PA O PALCO
IDEVERÂO ESTAR EQUIPADO COM 6
ÍEXTINTORES tipo (A B C) NO PALCO!
DEVERA ESTA INSTALADO E

íFUNCIONANDO 4 LUZ DE LED, 10 WATTS
IpARA acessa da equipe de MONTAGEM E
|desmontagem, a área de serviço
[DEVERA ESTA INSTALADO E
FUNCIONANDO 3 LUZ DE LED, 10 WATTS, O;
•HAUS MIX DEVERA ESTA INSTALADO e!
ÍFUNCIONANDO 2 LUZ DE LED, 10 WATTS, (i
ÍALUMÍNIO E P30 PARA COLOCAÇÃO DE;
jUMA TEXTEIRA EM LED, MEDINDO 20!
ÍMETROS de comprimento por 2 DEI
|ALTURA 6 CAIXAS DE AGUA DE 1000
Ilitros, acompanhar a (art) de
jMONTAGEM E DESMONTAGEM DA
ESTRUTURA DE ATRAVÉS DOS
[ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO^
'QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA;
(CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218
jDE 29/06/76 E N"» 317 DE 31/10/86 E LEI
jFEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL
iDE ENGENHARIA (CREA) DO BRASIL. TODAS

PARA MONTAGEM!

E  INSTALAÇÃO,'
HOSPEDAGEM E|
CONTA DA EMPRESA!

NECESSÁRIOS ao'
DAS NORMAS DE

ÁS DESPESAS
DESMONTAGEM

ALIMENTAÇÃO
ítransporte por
ICONTRATADA.
'atendimento
SEGURANÇA DO CREA E CORPO DE!
BOMBEIROS MILITAR; DEVERÁ SERi
MONTADO GUARDA CORPO NAS LATERAIS

E FUNDO DO PALCO COM AS NORMAS DO

CREA E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR; A
[EMPRESA DEVERÁ MANTER UM 4|
FUNCIONÁRIOS DURANTE TODO O EVENTOl
IPARA RESOLVER EVENTUAIS PROBLEMASj
QUE POSSAM ACONTECER NA ESTRUTURA!
MONTADA I

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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iPALCO 12,00X 10,00 MT: LOCAÇAOj DIARIA
ÍMONTAGEM, MANUTENÇÃO EÍ
IdESMONTAGEM de palco com AS'
jSEGUINTES DIMENSÕES; 12 (FRENTE) X 10
FUNDO) METROS, CCM PISO DE 0,50 CM ATÉ'
2,20 CM DO SOLO (DEPENDENDO DA:
Necessidade da produção), com pé!
IdIREITO de 7,00 metros de ALTURA!
[SUSTENTANDO TETO EM COBERTURA)
jVOLCAN/LONA KP 1000 COM TRATAMENTO;
lUV, ANTI CHAMAS TENSIONADA, FORMATO;

,02 ÁGUAS, MONTADAS EM TORRES DE BOXi
jTRUSS P50 DE DURO ALUMÍNIO FIXADO AOj
Isolo por meio de sapatas, fixados|
jCOM parafusos de 5/8 ESTRUTURAI
|VENTADA EM CABOS DE AÇO DE;
iSUSTENTAÇÃO, FIXADOS POR PONTEIRAS
jDO TIPO ESTACA E ESTICADORES. PISO
ITODO FORRADO COM CARPETE NA COR!
IpRETA, em MÓDULOS METÁLICOS COM;
CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL 20 MM,[
COM ESCADA DE ACESSO E RAMPA DE;

[acessibilidade de acordo com a
NORMA ABNT 9050. DUAS TORRES DE

ALUMÍNIO EM Q30 PARA FIXAÇÃO DO PA DE
SOM TIPO FLY, COM DIMENSÕES DE 10,COM|
ALTDRA, 1,50M LARGURA, COM BASE DE'
[SUSTENTAÇÃO TIPO PÉ DE GALINHA.
jHOUSEMIX 05 X 05 METROS, COM TABLADO,
iDE NO MÍNIMO 30 CM DO SOLO E;
Ifechamento em todos os lados com|
ÍDISCIPLINADORES. (ITEM DESTINADO A
COTA PRINCIPAL 75% DO TOTAL - AMPLA

CONCORRÊNCIA)
PALCO 7 X 7 MT; LOCAÇÃO, MONTAGEM, DIARlÀ
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE
jPALCO COM AS SEGUINTES DIMENSÕES; 7
(FRENTE) X 7 (FUNDO) METROS, COM PISO
|dE 1,80 CM DO SOLO (DEPENDENDO DA
NECESSIDADE DA PRODUÇÃO), COM, COM
PÉ DIREITO DE 7,00 METROS DE ALTURA
SUSTENTANDO TETO EM COBERTURA

VULCAN/LONA KP 1000 COM TRATAMENTO!
UV, ANTI-CHAMAS TENSIONADA,!
FORMATO 02 ÁGUAS, MONTADAS EMI
TORRES DE BOX TRUSS P50 DE DUROi
ALUMÍNIO FIXADA AO SOLO POR MEIO DE|
SAPATAS, FIXADOS COM PARAFUSOS DE
5/8. ESTRUTURA VENTADA EM CABOS DE

AÇO DE SUSTENTAÇÃO, FIXADOS POR
jPONTEIRAS DO TIPO ESTACA E
ESTICADORES. PISO TODO FORRADO COM

20; 8.816,67 176.333,40:

30! 4.833,33 144.999,90
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CARPETE NA COR PRETA, EM MODULOS
ÍMETÁLICGS COM CHAPAS DE
COMPENSADO NAVAL 20MM, COM ESCADAÍ
Ide acesso e rampa de acessibilidade!
Ide acordo com a norma abnt 9050
HOUSE MIX MONTADA COM BOX TRUSS

Q30EM alumínio DE DOIS ANDARES,
COBERTURA EM 01 ÁGUA, NO TAMANHO DE
|04 METROS DE FRENTE POR 04 METROS DE
IPROFUNDIDADE COM ALTURA DE 04^
ImETROS do chão ao PRIMEIRO PISO E DEI
;03 METROS DE ALTURA DO PRIMEIRO PISOj
AO SEGUNDO, E FECHADA COM GRADES DE
01 METRO DE ALTURA NO PRIMEIRO PISO;
NAS LATERAIS E FUNDO. OBS.: 1. O PALCO

jDEVERA TER
Iaterramentos
'ATENDIMENTO

iSEGURANÇA DO

A  QUANTIDADE

NECESSÁRIOS
DAS NORMAS

CREA E CORPO

DE

AO

DEj

DE;

IBOMBEIROS MILITAR;2. DEVERÁ SER
ImONTADO guarda corpo nas LATERAIS
|e fundo do palco com as NORMAS DO
CREA E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR;3. A
IeMPRESA DEVERÁ MANTER UM TÉCNICO
IDURANTE TODO O EVENTO PARA!

RESOLVER EVENTUAIS PROBLEMAS QUEi
jPOSSAM ACONTECER NA ESTRUTURA!
jMONTADA. !
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE:!
jMESA DE CONTROLE DMX NO MÍNIMO 512;
CANAIS, 24 LAMPADAS PAR 64,2 MINlj
BRUTTS DE 6 LAMPADAS CADA , 30!

IMOVINGREADS, 30 BEAM 200,40 PAR LED DÈ
j55 LÂMPADAS DE 3W, 30 PLACAS DE LED
iALTA DEFINIÇÃO DE lOMM INDOORj
jMEDINDO IXI CADA PLACA, 100 METROS DEj
{GRID no mínimo Q30 EM ALUMÍNIO, COMÍ
CINTAS, TALHAS PARA ELEVAÇÃO MAIS 01
PAINEL DE LED OUTDOOR: 01 PAINEL DE

LED OUTDOOR NO MÍNIMO PHIOMM,
MEDINDO NO MÍNIMO 6M X 3M, PARA;
ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS

ÇONFORME CADA NECESSIDADE. ESTÃO^
INCLUÍDAS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE.
ACOMPANHADO DE ART

ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE- 01 CONSOLEj Dl ARI A
DE LUZ, MESA DE LUZ GRANDE MA 2, (OU!
SIMILARES COM O MESMO NUMERO DE

CANAIS) COMPATÍVEL COM OS
•EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 30 LÂMPADAS
|PAR LED 64 FOCO 1 E FILTROS VARIADOS. 2

11.816,67 800,04

666,608.833,33

DIARIA
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DIARIA

jRACKS DIMHERBOX, CADA QUAL COM 12]
|DE 4KW, COM FILTROS. 5 ELIPSOL DAIS, DE'
i750 WATTS COM ZOOM IRIS E FACA.i
jREFLETORES STRIPLIGHT LED RGB (TIPO
IrIBALTA) com controle DMX E LEDS DE
|180' 10 REFLETORES PARES LED RGB COM
CONTROLE DMX E LEDS DE 14 54. 24

jMOVING BIM, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA
CONTROLADA VIA DMX COM

iVENTILADORES. 8 MINEM BRUT DE 06
TAMPADAS DWE, 01 SPLITER (00 BUFFER)
|C0M CIRCUITO MICROPROCESSADO DE
jGERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELO
IMENOS 04 ENTRADAS E 16 SAÍDAS DMX 512
TOTALMENTE ISOLADAS COM 40 METROS^
DE ALUMÍNIO 030 PARA FICCÃO.
SÍSTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO
PORTE: MESADE CONTROLE DMX NO

MÍNIMO 512 CANAIS, 24 LÂMPADAS PAR 64,2
MINI BRUTTS DE 6 LÂMPADAS CADA , 08
MOVING READS, 06 BEAM 200, 12 PAR LED
DE 55 LÂMPADAS DE 3W, UMA MÁQUINA DE
FUMAÇA DE 1.500 WATTES. MÍNIMO DE 08
PLACAS DE LED ALTA DEFINIÇÃO DE NO
MÍNIMO lOMM INDOOR MEDINDO IXl.i
(DISPONIBILIZAR OS EXTINTORES CONTRAÍ
INCÊNDIO CONFORME DETERMINAÇÕES
LEGAIS E EMITIR A ART ANOTAÇÃO De'
RESPONSABILIDADE TÉCNICA COM NO;
MÍNIMO 72 HORAS DE ANTECEDÊNCIA Da!
DATA EM QUE FOR PRESTAR O SERVIÇO), i
LOCAÇÃO DE PLACAS DE LED P3 ÒUTDOOR; METROS
COM PROCESSADOR CABEAMENTO, 41
CÃMERAS EM 4K E 5 PROFISSIONAIS PARA Oj
FUNCIONAMENTO DE TODO MATERIAL

20: 4.383,33 87.666,60

5000] 236,67(1.183.350,00

CAMINHÃO MUNCK COM OPERADOR PARA HORAS
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE TODAÍ
ESTRUTURAS. I

1000 286,67

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BARRICA DA,| METROS
METROS DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DEÍ
SERVIÇO EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM ç'
DESMONTAGEM DE BARRICADA PARAÍ
ICONTENÇÃO DE ESPECTADORES
■CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO QUE
[suporte 2,5 TONELADAS FRONTAIS,
MEDINDO 01 METRO DE LARGURA, 0I,20M
DE ALTURA POROI,25M DE PROFUNDIDADE,
5MM DE ESPESSURA E28KG. L
LOCAÇÃO DE UM GRID EM P50 METROS

5000 92,67

286.670,00;

463.350,00;

LOCAÇÃO DE UM GRID EM P30 METROS

4000Í II0,00j 440.000,00
4Õ00; 8^671 338.680,00'
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ÍLOCAÇÂO piso plástico de ALTA! METROS
[resistência easyfloor ou similar
METROS. _ _ _
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRADE METROS
DISCIPLINADORA, METROS DESCRIÇÃO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

GRADES DISCIPLINADORAS EM|
ESTRUTURAS METÁLICAS EM FERRO
ítubular galvanizado de y4 de
[polegada com altura de 1,20 M X 2,00 M
DE LARGURA VÃOS DE 0,15 M

4000; 180,0q

6000

720.000,00

40,671 244^020,00

ICAMARIM - 04 X 04 METROS: CAMARIM

COM PAREDES E TETO EM PAINÉIS TS
FORMICADOS, OCTANORM OU SIMILAR,
PODENDO NO TETO SER UTILIZADO PLACAS

DE METAL RECICLADO, NA COR BRANCA E
EMOLDURADOS POR PERFIS METÁLICOS

COM PISO ESTRUTURADO EM BARROTES DE|
3" X 3" E COMPENSADOS DE 12MM

REVESTIDO EM CARPETE NA COR CINZA OU

PRETA, EM PERFEITOO ESTADO DE

[conservação, o camarim DEVERÁ SER
{PROMOVIDO COM PORTA DE ACESSO

CONTENDO FECHADURA (COM CHAVE) E
[MAÇANETA. A INSTALAÇÃO ELETRICaJ
[deverá ser composta PO 02(DUAS)
[luminárias com duas lampadas
[fluorescentes 20W CADA, 02 (DOIS)
jPONTOS DE TOMADA, 01 (UM) APARELHO DE
{AR CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 10.000
jBTU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
jESPAÇO RESERVAO PARA COLOCAÇÃO DE
iUM BANHEIRO QUÍMICO COM PORTA DE
{ACESSO. COBERTURA: EM TENDA DO TIPO
CHAPÉU DE BRUXA, COBERTO EM LONA
jANTI-CHAMAS COM BLACKOUT, NA COR
BRANCA, COM SISTEMA DE DRENAGEM
PARA ÁGUA PLUVIAIS, DEVENDO
APRESENTAR BEIRAL DE NO MÍNIMO O,SOM
;DAS PAREDES DOS CAMARINS.

{aterram ENTO: AS HASTES DE|
jATERRAMENTO, COPPERWEL, DEVERÃO
[SER DE 5/8" X 2,40M EM COBRE, COM
Conector paralelo e parafuso
[utilizando cabo PIRASITIC de BWF 750V
Ide seção métrica de 25mms templa
[rígido, devendo ser interligado!
entre a HASTE DE TERRA E AS JUNÇÕES'
|da estrutura, o aterramento deverá!
jSER INSTALADO EM TODOS OS CAMAR1NS,{
ESTANDO DE ACORDO COM AS NORMASI

1

1

i

i

:

i

DIARIA j
i

00o_

1.666,67 133.333,60{
i

i
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jEXIGIDAS PELO CORPO DE BOMBEIROS,
CREA E ABNT. MOBILIÁRIO: »01 (UMA)
ARARA DE ROUPA, DE ESTRUTURA DE AÇo!
PRETA, DE 1,20M DE COMPRIMENTO e|
'altura regulável, com rodas, com lOi
CABIDES; * 02 (DOIS) CINZEIROS; * 01 (UM);
ÍSOFÁ COM 02 LUGARES, LE CORBUSIER,:
COR A DEFINIR; ♦ 02(DUAS) POLTRONASj
IgIRÁTORIAS, cor a DEFINIR; * 01 (UM)
jESPELHO DE 0,90 DE LARGURA X 2,00 DE
ÁLTURA, EMOLDURADO NA COR PRETO,
IfIXONA VERTICAL; * 01 (UMA) LIXEIRA EMj
iINOX, COM TAMPA E PEDAL, 12 LITROS; *

Io 1 (UMA) MESA DE APOIO (PARA CAFÉ,I
AGUA), MEDINDO: 1,40 X 0,70M; A EMPRESAj
DEVERÁ MANTER UM TÉCNICO DURANTE]
TODO O EVENTO PARA RESOLVER]
EVENTUAIS PROBLEMAS QUE POSSAM]
ACONTECER NA ESTRUTURA MONTADA, l
LOCAÇÃO DE TÉNDÁS" PIRAMIDAL,;
MEDINDO 4MX4M COM FECHAMENTO EM]
LONA, SISTEMA DE ENCAIXE, UNIDAS COM]
IPARAFUSO E CONEXÕES EM AÇO]
INOXIDÁVEL COM SOLDA ELETRÔNICA!
PISO COMjCARPETE E FONTE DE LUZ |
LOCAÇÃO DE TÉNDAS PIRAMIDAlJ
MEDINDO 6MX6M COM FECHAMENTO EM

LONA, SISTEMA DE ENCAIXE, UNIDAS COM
PARAFUSO E CONEXÕES EM AÇO
lINOXIDÁVEL COM SOLDA ELETRÔNICA
iPISO COM CARPETE E FONTE DE LUZ.

UNID 500 281,67 140.835,00!

UNID 600! 438,33 262.998,00:

18

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE FECHAMENTO, METROS
METRO DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FECHAMENTO EM

ESTRUTURAS METÁLICAS C/
REVESTIMENTO EM CHAPAS DE ALUMÍNIO!
COM ALTURA DE 2,00 M X 2,00 M DE
ílargura montagem interligando]

PEÇAS COM ENCAIXES DE SEGURANÇA.

|SOM TIPO GRANDE "porte PA 01- MESA DIÁRIA
DIGITAL COM 64 CANAIS DE ENTRADA,
EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 08 RACK DE
EFEITO, COMPRESSOR E GATE POR CANAL,
24 CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR]
IGRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL, 02]
jFONTES DE ALIMENTAÇÃO; // 01-SISTEMA]
Ide sonorização line array, composto]
jPOR 32 CAIXAS DE 3 VIAS COM 2X15" +|
(4X6,5" + 2 DRIVER COM COBERTURA
[VERTICAL DE 10 GRAUS, HORIZONTAL DE

225.000,005000 45,00

15.166,67 182.000,04
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120 GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARAj
jELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOSi
•PARA TRABALHAR EM GRAUD STACKED +i
|32 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 FALANTES!
!dE 21" COM 4000W CADA + SISTEMA DE^
AMPLIFICAÇÃO COM 6 RACKS DE POTÊNCIA'
•COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, COM!

NO MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR CANAL!
ÍEM 2 OHMS; 02 PROCESSADOR DIGITAL COMI
14 ENTRADAS E 12 SAÍDAS COM SOFTWARE!
Ide GERENCIAMENTO DO SISTEMA
{ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR
loiMULTICABO DE 64 CANAIS COM
ICOMPRIMENTO MÍNIMO DE 80 METROS //
'Ol-MULTICABO DE 12 VIAS COM
iCOMPRIMENTO MÍNIMO DE 80 METROS!
iPARA O PROCESSAMENTO // 04TORRES DE'
iDELAY COM 6 CAIXAS LINE ARRAY NAS
ÍMESMAS ESPECIFICAÇÕES DO PA OlFRONT
ÍFILL COMPOSTO POR 8 CAIXAS DE ALTA

'freqüência com 2X8" + DRIVER
IaMPLIFICADAS // MAIN POWER TRIFÁSICO!
|DE 63 AMPÉRES POR FASE, REGULADOR DE
TENSÃO, VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; //
joi-TÉCNICO DE SOM E AUXILIAR //
MONITOR 01-MESA DIGITAL COM 64;

jCANAIS DE ENTRADA EQUALIZAÇÃO
PARAMETRICA 08 RACK DE EFEITO,
COMPRESSOR E GATE POR CANAL, 36
CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR!
IgRÁFICO de 31 BANDAS, 02 FONTES DE|
ÍALIMENTAÇÃO // 01-SISTEMA COM 16|
Imonitores passivos two-way com 02;
FALANTES DE 12 El DRIVE CADA // 01^
ÍSISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS
■DE POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES
jcADA COM POSSIBILIDADE DE ATENDER I6|
iVlAS DE MONITORAÇÃO // 01-SlDE FILL!
{COMPOSTO POR 6 CAIXAS DE ALTO:
íFREQÜÊNCIA COM 2X12" + 4X6,5" + 2 DRIVER!
jcOM COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS,;
HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE;
BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA OUj
ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM GRAUD!
jSTACKED E 3 DE SUB GRAVE COMj
{FALANTES DE 18 2000W POR LADO +!
{AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO
COMPOSTO POR 01 RACK COM 4
AMPLIFICADORES CLASSE D, POTÊNCIA
MÍNIMA DE 2400 WATTS POR CANAL II OH
MAIN POWER TRIFÁSICO DE 125 AMPERES^
POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO,!
Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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jVOLTIMETRO, AMPERÍMETRO E'
TRANSFORMADOR ISOLADO DE lO.OOOi
WATTS PARA ALIMENTAÇÃO COM SAÍDASi
illOV E 220V ESTABILIZADAS // 48-
jMICROFONES DINÂMICOS COM PEDESTAISj
jl2-MICR0F0NES CONDENSADOR // 08^
ÍMICROFONES com fio SHOTGUN 2CM
MICROFONES COM FIO CONDENSADO|
ÍELETRETO COM GARRA DE FIXAÇÃO 12^'
jMICROFONES SEM FIO UHF HEAD SET // 08-
jMICROFONES SEM FIO UHF BASTÃO COM
!BASE DE ALTA FREQÜÊNCIA // 20DIRECT
ÍBOX PASSIVO E ATIVO // 12-SUB SNAKE!
;COM MULTIPINOS // 03AMPLIFICADORESj
'para guitarra de lOOW + CAIXA COM 4!
|dE 12" 02-AMPLIFICADOR PARA BAIXO DE
800W COM DUAS CAIXAS I FALANTE 15" E 4|
FALANTES 10" // 01 SISTEMA DE FONES COMI

|fIO COMPOSTO POR 12 CANAIS DE
ÃMPLIFICADOR E 12 FONES // 08-SISTEMA
Ide fones in ear sem fio uhf com base
:DE ALTA FREQÜÊNCIA E FONES // 01-KIT DE
IbATERIA acústica COMPLETA // 24-
jPRATICÁVEL TELESCÓPICO DE 2,0X1,0 COM
IalTURA regulável de 0,50 A 1,00M COM
ÍRODIZIO // Ol-TÉCNICO DE SOM IL
i02AUXILIARES TÉCNICOS III02 DELEY CADA:
|UM CONTENDO 6 CAIXAS LINHA ARRAY OU
iSIMILAR E 6 SUB DA LINHA ARRAY OUi
jSIMILAR COM OS AMPLIFICADORES QUE o|
jSISTEMA NECESSITAR TRANSPORTE
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM POR
■CONTA DA CONTRATADA.
SOM TIPO MEDIÒ PORTE PA 01-MESA DE! DIÁRÍA
jSOM DIGITAL COM 48 CANAIS E 16 SAÍDAS,|
■04 PROCESSADORES DE EFEITOS, GATE e'
COMPRESSOR POR CANAL, EQUALIZADOR,!
ÍDELAY, INVERSÃO DE FASE, FANTHOnI
POWER, PAD - 20DB E 16 GRÁFICOSj
31 BANDAS 02- PROCESSADOR DIGITAL
COM 2 ENTRADAS E 6 SAÍDAS 16- CAIXAS!
DE SUB GRAVE COM 02 FALANTES DE 18"
jCOM 2000W 16- CAIXAS DE ALTa|
[FREQÜÊNCIA LINE ARRAY COM DISPERSÃO;
Ide 120°COM2X12-800W"+ 1 DRIVER 150W^
jsiSTEMA DE AMPLIFICAÇÃO QUE ATENDA
AS NECESSIDADES DO SISTEMA ACIMA E
FIAÇÃO E CONEXÕES PARA AS DEVIDAS
LIGAÇÕES MONITOR 01-MESA DE SOM
DIGITAL COM 48 CANAIS E 24 SAÍDAS, 04
PROCESSADORES DE EFEITOS, GATE E'
COMPRESSOR POR CANAL^ EQUALIZApOR,i

"T"

20 7.616,67 152.333,401

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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pELAY, INVERSÃO DE FASE, FANTHON!
iPOWER, PAD - 20DB E 24 GRÁFICOSi
b 1 BANDAS 01- MULTICABO SPLITER COM 48
CANAIS, 70 METROS PARA PA E 20 METROS
IPARA MONITOR 02- PROCESSADOR DIGITAL
ÍCOM 2 ENTRADAS E 6 SAÍDAS 02- CD
IpLAYER E 1 NOTEBOOK 04- MICROFONES
|SEM FIO UHF BASTÃO COM BASE DE ALTA
;FREQUÊNCIA 40- microfones dinâmicos
il2- DIRECT BOX 30- PEDESTAIS TIPO
GIRAFA PARA MICROFONE
lAMPLIFICADOR TIPO CUBO DE 200W PARA}
jGUITARRA 1- AMPLIFICADOR TIPo]
jSISTEMA DE 800W P/C. BAIXO COM DUAS
ICAIXAS 1 FALANTE 15? E 4 FALANTES DE 10?
li2 - MONITORES 2 X 12? + DRIVER 04-
ICAIXAS DE 2X18" 2000W PARA SIDE 04-
jCAIXAS DE IX 15" 800W + 1X10" 400W +
pRIVE 300W PARA SIDE 01-KIT DE BATERIA
ACÚSTICA COMPLETA 12-PRATICÁVEL
TELESCÓPICO DE 2,0X1,0 COM ALTURA
REGULÁVEL DE 0,50 A 1,00M ;
SOM TIPO 1: OÍ MESA DE SOM DIGITAL COM DIÁRIA
|16 CANAIS EXPANSÍVEL PARA 32 CANAISi
pOM NO MÍNIMO 8 SAÍDAS AUXILIARES; 01 }
jPROCESSADOR DE EFEITO, INVERSÃO DE
ÍFASE, FANTHON POWER, PAD-20DB E
GRÁFICOS 31 BANDAS NAS SAÍDAS; 06
CAIXAS AMPLIFICADAS COM PEDESTAL E
POTÊNCIA DE LOOOW CADA COM ENTRADA
XLR, COBERTURA DE 120°, FAIXA DE
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 20KHZ COM IX15"j
+1 DRIVER; 04 MONITORES DINÂMICOS COMj
1X15" +1 DRIVER COM 900W DE POTÊNCIA;i
02 MICROFONES SEM FIO UHF COM NOj
MÍNIMO 10 CANAIS DE FREQÜÊNCIA; 04
MICROFONES COM FIO BETA; 10 CANAIS DEI
FREQÜÊNCIA; 01 NOTEBOOK E 1 DVD|
IPLAYER; 12 PAR LED RGBW DE 3W COM}
iCONTROL ADORA DMX; 01 TÉCNICO
jOPERADOR E AUXILIAR. TODAS As!
ÍDESPESAS POR CONTA DO CONTRATADO. I

30; 4.266,67 128.000,10,

PAINEL DE LED P 04 MM: 98 PLACAS PAINEL
DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO P4 PARA USO
EXTERNO (TIPO OUTDOOR) PH04MM COM
RESOLUÇÃO FÍSICA DE 108 X 108 PIXES,}
PROCESSADOR DE VÍDEO (DVI, HDMI, VGA,
;SDI E RCA), SERVIDOR DE VÍDEO, MAINj
iPOWER, BUMPER, CABOS E ACESSÓRIOS
[com TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA AO VIVO
pOMPOSTA POR COMPUTADOR OU
jTABLETE DE BOA QUALIDADE, SERVIDOR

DIARIA 20 9.466,67 189.333,4q

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13. Centro, CEP; 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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UNIVERSAL, MESA DE CORTE, 03 CAMARAS
EM HD, CABEAMENTO E 04 OPERADORES

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO, COM
COMPUTADOR COMPATÍVEL.

22 OERADOR DE 260 KVA - DIARIA DE 12,00: DIARIA

:HORAS DE FUNCIONAMENTO. GERADORES

jESPECIAIS, DEVIDAMENTE CERCADOS COM
GRADES DE PROTEÇÃO, SILENCIADOS A
|dIESEL, com REGULADORES ELETRÔNICO
DE TENSÃO E FREQÜÊNCIA, PAINEL^
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO,!
FREQUENCÍMETRO E COMANDO, ETC.)
DISJUNTORES GERAL TRIPOLAR, COM
CHAVE TRIFÁSICA COM FUSÍVEL DE
PROTEÇÃO DE 800 AMPERES CADA, NAS!
ITENSÕES 110 E 220V, ESTABILIZADO,
íaterrado e com chave REVERSORA.
Ideverá ser fornecido cabo com
IMETRAGEM SUFICIENTE PARA A SUAS
UTILIZAÇÕES (MÍNIMO DE 100 METROS) E
CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIAj
COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES DO:
ÍEVENTO, COMO TAMBÉM TODAS Asj
icONEXÕES NECESSÁRIAS PARA O;
jPERFEITO FUNCIONAMENTO DOi
EQUIPAMENTO. A CONTRATADA FICA]
ÍRESPONSÁVEL pelo TRANSPORTE Ej
[ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DOS
jGERADORES, OPERADORES DE PLANTÃO,
ALÉM DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
EXIGÍVEIS, SENDO QUE AS QUANTIDADES E
LOCALIZAÇÃO PODERÃO SER ALTERADAS
PELO CORPO DE BOMBEIROS^

23 IlÒÔÁCÃO de gerador" de 375" "kVALOCAÇAO DE GERADOR DE 375 DIARIA

jGERADORES ESPECIAIS, DEVIDAMENTE
CERCADOS COM GRADES DE PROTEÇÃO,
SILENCIADOS A DIESEL, COM
IrEGULADORES ELETRÔNICO DE TENSÃO E
ífreqüência, painel elétrico
COMPLETO VOLTÍMETRO,!
FREQUENCIHETRO E COMANDO, ETC)|
DISJUNTORES GERAL TRIPOLAR, COM
CHAVE TRIFÁSICA COM FUSÍVEL DE
PROTEÇÃO DE 800 AMPERES CADA, NAS
TENSÕES IIO E 220V, ESTABILIZADO,
ATERRADO E COM CHAVE REVERSORA.;
DEVERÁ SER FORNECIDO CABO COM:
METRAGEM SUFICIENTE PARA A CUMMINSj
DIÁRIAS SUAS UTILIZAÇÕES (MÍNIMO DEI
100 METROS) E CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE|
[ENERGIA COMPATÍVEL COM ASj
[necessidades do evento, CCMOi

3.316,67 000,20

3.783,33 166,50

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Permanente de Licitação MONTEIRO

I  24

25

26

íTAMBEM TODAS AS CONEXÕES

Inecessárias para o perfeito
Ifuncionamento do equipamento.
'(ITEM DESTINADO A COTA PRINCIPAL 75%
bOTOTAL - AMPLA CONCORRÊNCIA) ]
SERVIÇÒS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCÍÀl
PARA VIGILÂNCIA DE TODA ESTRUTURA,
jDESARMADA E UNIFORMIZADA,
ICOMPOSTA POR HOMENS E MULHERES,
INCLUINDO DESPESAS COM TRANSPORTE,
[HOSPEDAGEM E AL|MENTAÇÃO DE TOI^S^

UNID 1000 266,67

UNIDiPRATICAVEIS; X COM REGULAGEM DE 50M

A1,^ [
iCAMAROTE: CAMAROTES, SENDO DO TIPO DIÁRIA
METÁLICA TUBULAR MONOLÍTICA,
MEDINDO 525 METROS PARA PAVIMENTOS,
jSENDO: PISO TÉRREO CONTEMPLANDO:]
48 CAMAROTES, COM CAPACIDADE PARA!
|)40 MÁXIMO 20 PESSOAS, DE 2,5M X 3,5M,|
jALTURA DO CHÁO AO PISO DE 2,2M, COMj
CORREDOR DE ACESSO NA PARTE

[TRASEIRA DE IM. SEGUNDO PISO'
ICONTEMPLANDO: 48 CAMAROTES, COMl
'capacidade para no máximo 20|
jPESSOAS, DE 2,5M X 3,5M, ALTURA DO CHÁO
[AO PISO DE 4,4M, COM CORREDOR DE
íacesso na parte traseira de 1M. - i
tOBERTURA CONFECCIONADA EM TOLDOS
Ido tipo chapéu de bruxa, de lona
Iplástica branca do tripo nigth and
|day, ante mofo e ante chama,
MEDINDO 5M X 5M CADA. AS COBERTAS

DEVEM ESTAR EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, LIMPAS E SEM RASGOS.
PISO MODULADO, ESTRUTURADO POR
PERFIS METÁLICOS, COM ACABAMENTO
FINAL EM MADEIRA DE LEI DE 20MM, COM
[CARPETE NA COR PRETA. O PISO DO

SEGUNDO NÍVEL RECEBERÁ UMA CAMADA
DE LONA PLÁSTICA POR BAIXO. O PISO
DEVERÁ SUPORTAR UMA SOBRECARGA!
ESTÁTICA DE 450 KG/MS CONFORME'
NORMATIZAÇÁO DA ABNT. |
FECHAMENTOS PERIMETRAL (SAIA) EM|
PLACAS METÁLICAS GALVANIZADAS De|
2,20M DE ALTURA. DIVISÓRIASj
METÁLICAS EM METALON REVESTIDOS EM;
COMPENSADO NAVAL, PINTADAS C0M|
TINTA ESMALTE BRANCA, COM ALTURA DE
2,20M, COM PORTA DE ACESSO INDIVIDUAL
COM SUPORTE A CADEADO, E NA PARTE

266.670,00

700 90,00 63.000,00

3038.333,33 .149.999,90;

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNP.J: 09.073.628/0001-91
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(FRONTAL TERA BALCÕES COM 30 CM DB

LARGURA PARA APOIO DOS BRAÇOS, COMI
lUlGM DE ALTURA. GUARDA CORPO EMj
ESTRUTURAS METÁLICAS EM METALON,
(REVESTIDOS DE MADEIRA, PINTADAS COM
TINTA ESMALTE PRETA, COM ALTURA DE
1,1 CM. A ESCADA DEVERÁ TER DOIS
LANCES, EM FORMATO U, SENDO CADA

LANCE COM 2,5M X 3,3 M, COM PISO DE 0,3M
E ESPELHO DE 0,2M. O PRIMEIRO LANCE DE
ESCADA DEVERÁ TER UM PATAMAR;
ImEDINDO 5M X 5M, DESTINADO AO BARj
(2,5M X 2,5M) E ACESSO AO PRIMEIRO!
(PAVIMENTO DE CAMAROTES E ACESSO AOi
iSEGUNDO PISO. O SEGUNDO LANCE DE|
|escada deverá ter um patamar^
[MEDINDO I,5M X 2,5M, PARA ACESSO AO;
SEGUNDO PAVIMENTO DE CAMAROTES.!
TODAS AS ESCADAS DEVERÃO SER!
MONTADAS COM OS RESPECTIVOS!
IPATAMARES. INSTALAÇÃO DE ESCADA!
|de segurança, para saída de!
ÍEMERGÊNCIA, dos dois patamares. I
jlNSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNAS,;
[COMPOSTA POR 01 LÂMPADAS!
(FLUORESCENTES DE lOOW E 01 PONTOS DE

TOMADA MONOFÁSICA 2P+T, PADRÃO
ABNT, EM 220V, EM CADA CAMAROTE

CONFECÇÃO DO QUADRO DE ENERGIA
[PARA ILUMINAÇÃO E ATERRAMENTO DAS
ÍESTRUTURAS. 10 METROS DE
IdISCIPLINADORES para ENTRADA DEl
.USUÁRIOS DO MÓDULO DOS CAMAROTES,|
[COMPOSTO POR UM PISO MEDINDO 5X5MJ
COM ALTURA DE 0,1 OM EM RELAÇÃO AOj
[SOLO, COM PISO EM MADEIRA DE LEI, COM;
CARPETE, COM COBERTURA MEDINDO;
(5X5M, COM PÓRTICO EM ESTRUTURA DE;
(ALUMÍNIO P30 MEDINDO 4X3M E TESTEIRA[
|de im. hall de acesso aos|
CAMAROTES MEDINDO 14MX8M, COM|
ÁREA PARA BATERIA DE BANHEIROS, COM!
FECHAMENTO EM ESTRUTURA!

jMETALIZADA GALVANIZADA COM
(COBERTURA DE ALUMÍNIO P30 EM DUAS
ÁGUAS. CABE A EMPRESA CONTRATADA
TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E

(INSTALAÇÃO, ALÉM DE ALIMENTAÇÃO,!
[HOSPEDAGEM E TRANSPORTE, ALÉM DE|

NECESSIDADES DE

E APRESENTAÇÃO DE
INSTALAÇÃO DE TODO!

ATENDER AS

LICENCIAMENTO

A.R.T. DO CREA.

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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jSISTEMA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO,!
ICOM EXTINTORES, PLACAS DE:
'SINALIZAÇÃO, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA E'
DEMAIS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO Ei
SEGURANÇA NECESSÁRIOS, ATENDENDO;
OS TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA DOÍ
iCORPO DE BOMBEIROS E DE ACORDO COMj
|AS NORMAS REGULAMENTADORAS DEj
jSEGURANÇA DE TRABALHO (NR"S).

27 CAMAROTE ACESSIBILIDADE CAMAROTEj DIÁRIA
MEDINDO lOM X 5M, COM COLUNAS E'
COBERTA EM BOX-TRUS P30. PISO COM
íALTURA DO CHÃO DE 1,2M, EM
IPLATAFORMA DE ALUMÍNIO Ei
COMPENSADO NAVAL COM CAPACIDADE!

DE 750KG/M2, COBERTO DE CARPETE Na!
ICOR PRETA E GUARDA CORPO AO REDOR E
jFRONTAL. LONA DA COBERTURA;
lANTICHAMAS E ANTI UV. FECHAMENTOS.!
iPERIMETRAL (SAIA) EM PLACAS!
IMETÁLICAS GALVANIZADAS DE 1,20M DE
ÍALTURA. INSTALAÇÃO ELÉTRICA|
jlNTERNA, COMPOSTA POR 10 LÂMPADAS!
jFLUORESCENTES DE lOOW, COM 05 PONTOS!
iDE TOMADAS MONOFÁSICA 2P+T, PADRÃO'
ABNT, EM 220V. CONFECÇÃO DO QUADRO
!de energia para iluminação E
ÍATERRAMENTO DAS ESTRUTURAS.
RAMPA DE ACESSO, COM INCLINAÇÃO
APROXIMADA DE 8%, TENDO O 1° LANCEj
COM SM X I,2M COM PATAMAR DE 1,2M x!
2,4M, E O 2° LANCE DE 7M X 1,2M E PATAMAR
Ide 1,2 X I,2M, TENDO AO SEU FINAL Oj
CAMAROTE ACESSÍVEL. TODOS OS LANCESj
ÍE patamares deverão dispor DE!
tORRIMÃO. O CAMAROTE DEVERÁ!
ÍDISPOR DE PISO TÁTIL E ATENDER TODAS
IAS NORMAS DA ABNT NBR 9050 PARA

jESPAÇO ACESSÍVEL. HALL DE ACESSO
lAOS CAMAROTES MEDINDO I0MX6M, COM;
AREA PARA BATERIA DE BANHEIROS, COM!
|fechamento em estrutura!
ÍMETALIZADA GALVANIZADA COM!
COBERTURA DE ALUMÍNIO P30 EM DUASj
ÁGUAS. CABE A EMPRESA CONTRATADA]
TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E

INSTALAÇÃO, ALÉM DE ALIMENTAÇÃO,!
IHOSPEDAGEM E TRANSPORTE, ALÉM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DE

LICENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DE
A.R.T. DO CREA. INSTALAÇÃO DE TODO;
SISTEMA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO,^

12 9.500,00 14.000,00

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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;COM EXTINTORES, PLACAS DEj
|SiNALIZAÇÃO, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA E;

:  'demais equipamentos de proteção E!
;  'segurança necessários, atendendo'
•  os todos os itens de segurança DOi
;  ;CORPO DE BOMBEIROS E DE ACORDO COM!

Ias normas regulamentadoras de;
!  ISEGUI^NÇA DE TRABj^LHO (NR"S). j

I  28 iPÀVILHÃO modulado" 10 X 40 MT CÕM[ WÁIUA
'fechamento ELETRICA: LOCAÇÃO,;
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E
DESMONTAGEM DE PAVILHÃO COM VÃOS
;DE 15 METROS DE LARGURA POR 60M DE;

!  COMPRIMENTO, MODULADAS A CADA 05|
í  ÍMETROS, PLANEJADO DE ACORDO COM ASj

íNECESSIDADES DO EVENTO, DEPENDENDO'
DO NÍVEL DO LOCAL, PE DIREITO MEDINDOj
08 METROS, PÉS LATERAIS MEDINDO 4,50

;  ÍMETROS DE ALTURA, ESTRUTURAI
'montada em TORRES DE BOX TRUSSÍ
Q30/Q50 DE DURO ALUMÍNIO FIXADA AO
SOLO POR MEIO DE SAPATAS, FIXADOS'
jCOM PARAFUSOS DE 5/8, COBERTURA NO!
FORMATO DE DUAS AGUAS EMÍ
VULCAN/LONA KPIOO COM TRATAMENTO!

UV, ANTI-CHAMAS, BACK ELETRICaI
CONTENDO 2(D0IS) REFLETORES TIPO HQl!
DE 400V A CADA 05 METROS COm'
CABEAMENTO NECESSÁRIO E CENTRAL
ELETRICA PARA O FUNCIONAMENTO. PISO;
TODO PINTADO NA COR PRETA, EMj
jMÓDULOS METALICA COM CHAPAS DEj
jCOMPENSADO NAVAL 20MM, COM ESCADAj
IDE ACESSO E RAMPA DE ACESSIBILIDADE

jDE ACORDO COM A NORMA ABNT 9050. OBS:;
jl. O PAVILHÃO DEVERÁ TER aI
jQUANTIDADE DE ATERRAMENTOS!
NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DASi
NORMAS DE SEGURANÇA DO CREA Ei
CORPO DE BOMBEIRO MILITA; 2. A
[empresa DEVERÁ MANTER UM TÉCNICO
[DURANTE TODO O EVENTO PARA
[resolver eventuais problemas que
[possam acontecer na estrutura!
[montada. i

29 BANHEIRO QUÍMICO DETALHAMENTO:' UNID
BANHEIRO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COMÍ
ILUMINAÇÃO, TRAVA INTERNA,!
INDICAÇÃO MASCULINO/FEMININO, COMi
MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSA,'
INCLUINDO TAMBÉM OS MATERIAIS E
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA!

40 1.366,67 454.666,80

1000! 188,00 188.000,00;

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13. Centro. CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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^ •

montíího

I  COM REMOÇÃO DOS DETRITOS E LÍQUIDOS
plARIAMENTE. _ i

30 iLOCÃÇÃÕ DE OI BANHEIRO QUÍMICO PARaI
ÍPORTADORES de NECESSIDADES ESPECIAIS'
(CABINE/DIA). CABINE SANITÁRIA
CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE;
ÍALTA DENSIDADE PARA SER UTILIZADA!
jPOR PORTADORES DE NECESSIDADES^
ÍESPECIAIS com CAPACIDADE DE TANQUE

I  jPARA 220 LITROS, MEDINDO NO MÍNIMO,
:  j2,30 X 1,50 X 1,50 M (A X L X P) CONTENDO!
j  CAIXA DE DEJETOS, ASSENTO, MICTÓRIO,!
i  iSUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, GRADES

DE VENTILAÇÃO, DUTO DE RESPIRO,
RAMPA DE ACESO, CORRIMÃO E PAINEL DE
IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/FEMININO),!
SINALIZAÇÃO DE LIVRE/OCUPADO E APOIO!
Ide OBJETOS

UNID 425,00 85.000,00

31 [BOMBEIRO CIVIL: BOMBEIROS CIVIS PARA[
[PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO;
ICIVIL PARA PREVENÇÃO, COMBATE a!

UNID 300 386,67

IINCENDIO,ORIENTAÇAO, PRIMEIROS;
jSOCORROS E ATENDIMENTO DE|
jEMERGENCIA EM LOCAIS ONDEl
OCORRERRÃO OS EVENTOS !

ii6.ooi,oo:

TOTALJ8.812.874,52

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
e.xercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
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4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC,
e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 5 (cinco) dias;
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

(5.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anual idade.

6.2.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7,O.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
do Art. 140, da Lei 14.133/21.
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
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Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após
o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do
competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade,
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins
de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d
- impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ̂  100) 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

12.0.pO MODELO DE PROPOSTA
12.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-
lo como referência - Anexo 01.
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RICARDO JORGE DE ALMEIDA MENEZES

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.015/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N» 9.0.015/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE LOCACÃO.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. DESTINADOS AOS EVENTOS
REALIZADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO lUNIDADE QUANTIDADE

PALCO GRANDE PORTE- DESCRIÇÃO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO

EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO, MEDINDO
20,00M DE BOCA DE CENA COM 20,00M DE
PROFUNDIDADE - ÁREA TOTAL DE 400,00
METROS QUADRADOS COM PÉ DIREITO DE

j 12,00 METROS DE ALTURA SUSTENTANDO,
TETO EM TRELIÇA Q70 E/OU, COBERTURA
VULCAN/LONA KP 1000 COM TRATAMENTO]
UV, ANTI-CHAMAS, FORMATO 02 ÁGUAS,!
COM TRAVAMENTO EM "X" E SUSTENTAÇÃO
FIXADA AO CHÃO, PISO EM MÓDULOS
METÁLICOS COM CHAPAS DE COMPENSADO
NAVAL 20MM MEDINDO 2,00M DE ALTURA
DO CHÃO AO PISO, FORRADO COM PISO
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA,
FABRICADO EM PLÁSTICO POLIPROLENO DE
ALTA RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO
ANTIDERRAPANTE E PROTEÇÃO
ANTICHAMAS, MODULADOS EM lOOCM X
25CM COM 3,50CM DE ESPESSURA, TENDO
UM PERFEITO AJUSTE ENTRE AS SECÇÒES E
PERMITINDO UMA SURPEFICIE LISA,
UNIFORME E SEM DESNÍVEIS; POSSUI
RAMPAS DE ENCAIXE PARA ACABAMENTO E

ACESSIBILIDADE E ESCADA DE ACESSO, 02
ÁREA NAS LATERAIS DO PALCO CADA UMA

DIARIA 12

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL
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jMEDlNDO 08,00X05,00 EM ALUMÍNIO Q 50
jCOBERTO EM LONA E FORRADO DE CARPETE
jPARA ACESSO A CONVIDADOS E EQUIPE DO
!S0M E luz, 01 ÁREA DE SERVIÇO MONTADA
ÍEM FECHAMENTO MEDINDO 10 X 20 METROS
ICOM SAÍDA DE EMERGÊNCIA (1) HAUS MIX T
IaNDAR EM alumínio MEDINDO 5X5 COM
jUM PISO COBERTURA EM TENDA E
[FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS EM
PLÁSTICOS TRANSPARENTES,
iSUSTENTAÇÃO PARA O PA O PALCO!
ídeverAo estar equipado com 6
EXTINTORES TIPO (A B C) NO PALCO DEVERA
lESTA INSTALADO E FUNCIONANDO 4 LUZ DE

ILED, 10 WATTS PARA ACESSA DA EQUIPE DE
[MONTAGEM E DESMONTAGEM, A ÁREA DE
jSERVIÇO DEVERA ESTA INSTALADO E
IfUNCIONANDO 3 LUZ DE LED, 10 WATTS, O
HAUS MIX DEVERA ESTA INSTALADO E

FUNCIONANDO 2 LUZ DE LED, 10 WATTS, (
lALUMÍNIO E P30 PARA COLOCAÇÃO DE UMA
jTEXTEIRA EM LED, MEDINDO 20 METROS DE
COMPRIMENTO POR 2 DE ALTURA 6 CAIXAS

|dE AGUA de 1000 LITROS, ACOMPANHAR A
:(ART) DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA

[ESTRUTURA DE ATRAVÉS DOS
[ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO
QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA
[CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218
[DE 29/06/76 E N° 317 DE 31 / 10/86 E LEI FEDERAL
|5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE
Íengenharia (Crea) do brasil, todas as
DESPESAS PARA MONTAGEM

DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO,
ALIMENTAÇÃO HOSPEDAGEM E
TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA
CONTRATADA. NECESSÁRIOS AO
ATENDIMENTO DAS NORMAS DE

SEGURANÇA DO CREA E CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR; DEVERÁ SER
MONTADO GUARDA CORPO NAS LATERAIS E
FUNDO DO PALCO COM AS NORMAS DO

CREA E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR; A[
íEMPRESA deverá MANTER UM 4
[FUNCIONÁRIOS DURANTE TODO O EVENTO
[PARA RESOLVER EVENTUAIS PROBLEMAS
QUE POSSAM ACONTECER NA ESTRUTURA

MONTADA 1
RALCO 12,0ÒX T0,0Õ MT7 LOCAÇAÓ,? DIÁRIA
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E|
DESMONTAGEM DE PALCO COM ASj
SEGUINTES DIMENSÕES; 12 (FRENTE) X lo! , ^
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|FUNDO) METROS, CCM PISO DE 0,50 CM ATEi
2,20 CM DO SOLO (DEPENDENDO DA
NECESSIDADE DA PRODUÇÃO), COM PÉ
DIREITO DE 7,00 METROS DE ALTURA
SUSTENTANDO TETO EM COBERTURA
VOLCAN/LONA KP 1000 COM TRATAMENTOl
UV, ANTI CHAMAS TENSIONADA, FORMATO
|02 ÁGUAS, MONTADAS EM TORRES DE BOX
iTRUSS P50 DE DURO ALUMÍNIO FIXADO AO
jsOLO POR MEIO DE SAPATAS, FIXADOS COM
IpARAFUSOS de 5/8 ESTRUTURA VENTADA
ÍEM cabos de aço de SUSTENTAÇÃO,
jFIXADOS POR PONTEIRAS DO TIPO ESTACA E
ÉSTICADORES. PISO TODO FORRADO COM
CARPETE NA COR PRETA, EM MÓDULOS
jMETÁLICOS COM CHAPAS DE COMPENSADO
|NAVAL 20 MM, COM ESCADA DE ACESSO E
RAMPA DE ACESSIBILIDADE DE ACORDO
COM A NORMA ABNT 9050. DUAS TORRES DE
ALUMÍNIO EM Q30 PARA FIXAÇÃO DO PA DE
SOM TIPO FLY, COM DIMENSÕES DE 10,COM
ALTDRA, I,50M LARGURA, COM BASE DE
SUSTENTAÇÃO TIPO PÉ DE GALINHA.
HOUSEMIX 05 X 05 METROS, COM TABLADO
DE NO MÍNIMO 30 CM DO SOLO E
FECHAMENTO EM TODOS OS LADOS COM
DISCIPLINADORES. (ITEM DESTINADO A
COTA PRINCIPAL 75% DO TOTAL - AMPLA
CONCORRÊNCIA)
PALCO 7 X 7 MT; LOCAÇAO, MONTAGEM,
IMANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PALCO
|COM AS SEGUINTES DIMENSÕES; 7 (FRENTE)!
IX 7 (FUNDO) METROS, COM PISO DE 1,80 CM
ÍDO SOLO (DEPENDENDO DA NECESSIDADE
ÍDA PRODUÇÃO), COM, COM PÉ DIREITO DE
17,00 METROS DE ALTURA SUSTENTANDOj
TETO EM COBERTURA VULCAN/LONA KP
1000 COM TRATAMENTO UV, ANTI-CHAMAS
TENSIONADA, FORMATO 02 ÁGUAS
MONTADAS EM TORRES DE BOX TRUSS P50
DE DURO ALUMÍNIO FIXADA AO SOLO POR
MEIO DE SAPATAS, FIXADOS COM
PARAFUSOS DE 5/8. ESTRUTURA VENTADA
EM CABOS DE AÇO DE SUSTENTAÇÃO,
FIXADOS POR PONTEIRAS DO TIPO ESTACA E
ESTICADORES. PISO TODO FORRADO COM
CARPETE NA COR PRETA, EM MÓDULOS
{metálicos com chapas de compensado
;NAVAL 20MM, COM ESCADA DE ACESSO E
RAMPA DE ACESSIBILIDADE DE ACORDO
COM A NORMA ABNT 9050. HOUSE MIX
MONTADA COM BOX TRUSS Q30EM

DIARIA 30
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nbHnipa :

:  4

;  5

lALUMINIO DE DOIS ANDARES, COBERTURA
lEM 01 ÁGUA, NO TAMANHO DE 04 METROS
IDE FRENTE POR 04 METROS DE

ipROFUNDIDADE COM ALTURA DE 04
Metros do chão ao primeiro piso e de 03
ímetros de altura do primeiro piso ao
íSEGUNDO, E FECHADA COM GRADES DE 01
METRO DE ALTURA NO PRIMEIRO PISO NAS!

iLATERAIS E FUNDO. OBS.: 1. O PALCO;
jDEVERA TER
ATERRAMENTOS

ATENDIMENTO

SEGURANÇA DO

A  QUANTIDADE
NECESSÁRIOS

DAS NORMAS

CREA E CORPO

DEi

AOi
DE

deI
BOMBEIROS MILITAR;2. DEVERA SER|
MONTADO GUARDA CORPO NAS LATERAIS E

FUNDO DO PALCO COM AS NORMAS Do!
ÇREA E corpo de BOMBEIROS MILITAR;3. A|
EMPRESA DEVERÁ MANTER UM TÉCNICO
DURANTE TODO O EVENTO PARA RESOLVER

EVENTUAIS PROBLEMAS QUE POSSAM
Iacontecer na estrutura montada.
[sistema de iluminação grande PORTE: DIÁRIA
IMESA DE CONTROLE DMX NO MÍNIMO 512
iCANAIS, 24 LAMPADAS PAR 64,2 MINI
ÍBRUTTS de 6 LAMPADAS CADA , 30
■MOVINGREADS, 30 BEAM 200, 40 PAR LED De|
i55 LÂMPADAS DE 3W, 30 PLACAS DE LED
'alta DEFINIÇÃO DE lOMM INDOOR
Medindo ixi cada placa, ioo metros de
GRID NO mínimo Q30 EM ALUMÍNIO, COM
CINTAS, TALHAS PARA ELEVAÇÃO MAIS 01
PAINEL DE LED OUTDOOR: 01 PAINEL DE LED
OUTDOOR NO MÍNIMO PHIOMM, MEDINDO
iNO MÍNIMO 6M X 3M, PARA ATENDER As!
NECESSIDADES DOS EVENTOS CONFORME'
'cada necessidade, estão incluídas
DESPESAS DE HOSPEDAGEM
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE. ACOMPANHADO
DEART
ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE-O! CONSOLE DE
luz, MESA DE LUZ GRANDE MA 2, (OU!
SIMILARES COM O MESMO NÚMERO DE
jCANAIS) COMPATÍVEL COM OS
[equipamentos a SEGUIR: 30 LÂMPADAS
PAR LED 64 FOCO 1 E FILTROS VARIADOS. 2
RACKS DIMHERBOX, CADA QUAL COM 12 DE
4KW, COM FILTROS. 5 ELIPSOL DAIS, DE 750
WATTS COM ZOOM IRIS E FACA.i
REFLETORES STRIPLIGHT LED RGB (TIPO;
RIBALTA) COM CONTROLE DMX E LEDS DEj
180' 10 REFLETORES PARES LED RGB COMÍ
CONTROLE DMX E LEDS DE 14 54. 24 MOVING!

DIARIA
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i  6

7

•  10

j Tr
i  12

;  13

BIM, 02 MAQUINAS DE FUMAÇA
jcONTROLADA VIA DMX COM
IVENTFLADORES. 8 MINEM BRUT DE 06

jLAMPADAS DWE, 01 SPLITER (00 BUFFER)|
!COM CIRCUITO MICROPROCESSADO DEj
GERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELOj
ÍMENOS 04 ENTRADAS E 16 SAÍDAS DMX 512'
TOTALMENTE ISOLADAS COM 40 METROS DEi

jALUMÍNIO 030 PARA FICÇÃO.^ !
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE;! DIARIA
MESADE CONTROLE DMX NO MÍNIMO 512|
CANAIS, 24 LÂMPADAS PAR 64,2 MINIi
BRUTTS DE 6 LÂMPADAS CADA , 08 MOVINOj
READS, 06 BEAM 200, 12 PAR LED DE 55
LÂMPADAS DE 3W, UMA MÁQUINA DEj
FUMAÇA DE 1.500 WATTES. MÍNIMO DE 08
PLACAS DE LED ALTA DEFINIÇÃO DE NO
MÍNIMO lOMM INDOOR MEDINDO IXl.
(DISPONIBILIZAR OS EXTINTORES CONTRA
|lNCÊNDIO CONFORME DETERMINAÇÕES
LEGAIS E EMITIR A ART ANOTAÇÃO DEj
RESPONSABILIDADE TÉCNICA COM No'
MÍNIMO 72 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DA
IDATA EM QUE FOR PRESTAR O SERVIÇO).

20

ÍLOCAÇAO DE PLACAS DE LED P3 OUTDOOR
COM PROCESSADOR CABEAMENTO, 4

CÂMERAS EM 4K E 5 PROFISSIONAIS PARA O
(FUNCIONAMENTO DE TODO MATERIAL

CAMINHAO MUNCK COM OPERADOR PARA

MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE TODA
ESTRUTURAS.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BARRICADA,
METROS DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO De|
SERVIÇO EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE BARRICADA PARA

jCONTENÇÃO DE ESPECTADORES
[CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO QUE
jsUPORTE 2,5 TONELADAS FRONTAIS,
MEDINDO 01 METRO DE LARGURA, 01,20M DE
ALTURA POR 01,25M DE PROFUNDIDADE,
5MM DE ESPESSURA E 28KG. 1

METROS

HORAS

5000

METROS

1000

5000

LOCAÇAO DE UM GRID EM P50
LOCAÇÃO DE UM GRÍD EM P30
LOCAÇÃO PISO PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA EASYFLOOR OU SIMILAR!
METRO^
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRADE
DISCIPLINADORA, METROS DESCRIÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRADES

DISCIPLINADORAS EM ESTRUTURAS

METROS

METROS

METROS

METROS

4000

40001

4000

6000

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13. Centro. CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Permanente de Licitação
.  i

METÁLICAS EM FERRO TUBULAR

Igalvanizado de Va de polegada com
ALTURA DE 1,20 M X 2,00 M DE LARGURA
VÃOS DE 0,15 M

14 CAMARIM - 04 X 04 METROS: CAMARIM COM

PAREDES E TETO EM PAINÉIS TS
FORMICADOS, OCTANORM OU SIMILAR,
PODENDO NO TETO SER UTILIZADO PLACAS

DE METAL RECICLADO, NA COR BRANCA E

EMOLDURADOS POR PERFIS METÁLICOS

|COM PISO ESTRUTURADO EM BARROTES DE
|3" X 3" E COMPENSADOS DE 12MM
[revestido em carpete na cor cinza ou
[preta, em PERFEITOO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. O CAMARIM DEVERÁ SER
PROMOVIDO COM PORTA DE ACESSO

CONTENDO FECHADURA (COM CHAVE) ̂
MAÇANETA. A INSTALAÇÃO ELETRICA,
DEVERÁ SER COMPOSTA PO 02(DUAS)
LUMINÁRIAS COM DUAS LAMPADAS

FLUORESCENTES 20W CADA, 02 (DOIS)
iPONTOS DE TOMADA, 01 (UM) APARELHO DE
AR CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 10.000

BTU EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
ESPAÇO RESERVAO PARA COLOCAÇÃO DE
UM BANHEIRO QUÍMICO COM PORTA DE
ACESSO. COBERTURA: EM TENDA DO TIPO

CHAPÉU DE BRUXA, COBERTO EM LONA
ANTI-CHAMAS COM BLACKOUT, NA COR
BRANCA, COM SISTEMA DE DRENAGEM
PARA ÁGUA PLUVIAIS, DEVENDO
APRESENTAR BEIRAL DE NO MÍNIMO 0,50M
DAS PAREDES DOS CAMARINS

ATERRAMENTO: AS HASTES DE

ATERRAMENTO, COPPERWEL, DEVERÃO SER
DE 5/8" X 2,40M EM COBRE, COM CONECTOR
PARALELO E PARAFUSO UTILIZANDO CABO

jPIRASITlC DE BWF 750V DE SEÇÃO MÉTRICA
DE 25MM2, TEMPLA RÍGIDO, DEVENDO SER
INTERLIGADO ENTRE A HASTE DE TERRA E

AS JUNÇÕES DA ESTRUTURA. O
ATERRAMENTO DEVERÁ SER INSTALADO
EM TODOS OS CAMARINS, ESTANDO DE
ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS PELO

CORPO DE BOMBEIROS, CREA E ABNT.I
MOBILIÁRIO: *01 (UMA) ARARA DE ROUPA,!
DE ESTRUTURA DE AÇO PRETA, DE 1,20M DE
COMPRIMENTO E ALTURA REGULÁVEL,
jCOM RODAS, COM 10 CABIDES; * 02 (DOIS)
CINZEIROS; * 01 (UM) SOFÁ COM 02 LUGARES,
ILE CORBUSIER, COR A DEFINIR; * 02(DUAS)
POLTRONAS GIRATÓRIAS, COR A DEFINIR; *

DIARIA 80
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•

'  i-ÚAÍ li .

HONpRO
■ -

.

UNID

METROS

.01 (UM) ESPELHO DE 0,90 DE LARGURA X 2,00|
DE ALTURA, EMOLDURADO NA COR PRETO,!
FIXO NA VERTICAL; ♦ 01 (UMA) LIXEIRA EMj
jINOX, COM TAMPA E PEDAL, 12 LITROS; *
fOl(UMA) MESA DE APOIO (PARA CAFÉ,:

:  lAGUA), MEDINDO: 1,40 X 0,70M; A EMPRESAI
;  iDEVERÁ MANTER UM TÉCNICO DURANTeI
!  TODO O EVENTO PARA RESOLVER!
:  jEVENTUAIS PROBLEMAS QUE P0SSAM|
i  lACONTECER NA ESTRUTURA MONTADA. !
,  15 ILOCAÇÃO DE TENDAS PIRAMIDALJ "ÜNID

ÍMEDINDO 4MX4M COM FECHAMENTO EM
IlONA, sistema de encaixe, UNIDAS COM
ÍPARAFUSO E CONEXÕES EM AÇO
INOXIDÁVEL COM SOLDA ELETRÔNICA PISO
ÍCOM CARPETE E FONTE DE LUZ ]

!  16 {LOCAÇÃO DE TENDAS PÍRÀMIDÁL,!
I  ÍMEDINDO 6MX6M COM FECHAMENTO EM

ÍLONA, SISTEMA DE ENCAIXE, UNIDAS COM
{PARAFUSO E CONEXÕES EM AÇO
iINOXIDÁVEL COM SOLDA ELETRÔNICA PISO

I  [COM CARPETE E FONTE DE LUZ.
17 jSÉRVIÇÕ" DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

jMETRO DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FECHAMENTO EM!
ESTRUTURAS METÁLICAS CÁ
[REVESTIMENTO EM CHAPAS DE ALUMÍNIO
jCOM ALTURA DE 2,00 M X 2,00 M DEj
{LARGURA MONTAGEM INTERLIGANDO Asl
jPEÇAS COM ENCAIXES DE SEGURANÇA.
jSÒM TIPO GRANDE PORTE PA 01- MESA
{DIGITAL COM 64 CANAIS DE ENTRADA,
jEQUALlZAÇÃO PARAMÉTRICA, 08 RACK DE;
EFEITO, COMPRESSOR E GATE POR CANAL,
Í24 CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR
ÍGRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL, 02
íFONTES de ALIMENTAÇÃO; // 01-SISTEMA
|de sonorização line array, composto
IPOR 32 CAIXAS DE 3 VIAS COM 2X15" + 4X6,5"
1+ 2 DRIVER COM COBERTURA VERTICAL DEj
110 GRAUS, HORIZONTAL DE 120 GRAUSJ
ISISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO
|SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA
TRABALHAR EM GRAUD STACKED + 32

CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 FALANTES DE

21" COM 4000W CADA + SISTEMA DE

jAMPLIFICAÇÃO COM 6 RACKS DE POTÊNCIA
jcOM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, COM NO
NÍNIMO 2400 WATTS RMS POR CANAL EM 21
jOHMS; 02 PROCESSADOR DIGITAL COM 4l

DlARIA

500;

600

5000

12
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!ENTRADAS E 12 SAÍDAS COM SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO DO SISTEMA ATRAVÉS DE;
iTABLET OU COMPUTADOR OIMULTICABOj
Ide 64 CANAIS COM COMPRIMENTO MÍNIMOj
Ide 80 METROS // Ol-MULTICABO DE 12 VIASj
ICOM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 80 METROS;
PARA O PROCESSAMENTO // 04TORRES DE

DELAY COM 6 CAIXAS LINE ARRAY NAS

MESMAS ESPECIFICAÇÕES DO PA OIFRONT
FILL COMPOSTO POR 8 CAIXAS DE ALTA

FREQÜÊNCIA COM 2X8" + DRIVER
AMPLIFICADAS // MAIN POWER TRIFÁSICO
DE 63 AMPÉRES POR FASE, REGULADOR DE
TENSÃO, VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; //
OI-TÉCNICO DE SOM E AUXILIAR // MONITOR:
lOl-MESA DIGITAL COM 64 CANAIS De'
jENTRADA EQUALIZAÇÂO PARAMETRICA 08
|rACK de EFEITO, COMPRESSOR E GATE POR
CANAL, 36 CANAIS DE SAÍDA COM
EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS, 02
FONTES DE ALIMENTAÇÃO // OI-SISTEMA
COM 16 MONITORES PASSIVOS TWO-WAYÍ
COM 02 FALANTES DE 12 EI DRIVE CADA //[
OI-SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 02|
RACKS DE POTÊNCIA COM 4

AMPLIFICADORES CADA COM

POSSIBILIDADE DE ATENDER 16 VIAS DE

MONITORAÇÃO // 01-SIDE FILL COMPOSTO
POR 6 CAIXAS DE ALTO FREQÜÊNCIA COMj
2X12" + 4X6,5" + 2 DRIVER COM COBERTURA!
VERTICAL DE 10 GRAUS, HORIZONTAL DE»
120 GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARAj
ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS]
[PARA TRABALHAR EM GRAUD STACKED E 3
jDE SUB GRAVE COM FALANTES DE 18 i
2000W POR LADO + AMPLIFICAÇÃO PARAí
ALIMENTAÇÃO COMPOSTO POR 01 RACk|
COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D,!
POTÊNCIA MÍNIMA DE 2400 WATTS PORÍ
CANAL // 01-MAIN POWER TRIFÁSICO DE I25Í
AMPERES POR FASE, REGULADOR DE'
TENSÃO, VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO e|
transformador isolado de 10.000

{WATTS PARA ALIMENTAÇÃO COM SAÍDAS
jllOV E 220V ESTABILIZADAS // 48
MICROFONES DINÂMICOS COM PEDESTAIS
n2-MICROFONES CONDENSADOR // 08-

MICROFONES COM FIO SHOTGUN 20-

MICROFONES COM FIO CONDENSADO!

ELETRETO COM GARRA DE FIXAÇÃO I2-|
MICROFONES SEM FIO UHF HEAD SET // 08-|
MICROFONES SEM FIO UHF BASTÃO COM
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Comissão Permanente de Licitação
11.fI '.í■ II

BASE DE ALTA FREQÜÊNCIA // 20DIRECTi
BOX PASSIVO E ATIVO// 12-SUB SNAKE COM!
MULTIPINOS // 03AIV1PLIFICADORES PARA!
GUITARRA DE lOOW + CAIXA COM 4 DE 12"
02-AMPLIFICADOR PARA BAIXO DE 800W
COM DUAS CAIXAS 1 FALANTE 15" E 4
FALANTES 10" // 01 SISTEMA DE FONES COM
FIO COMPOSTO POR 12 CANAIS DeI
AMPLIFICADOR E 12 FONES // 08-SISTEMA De|
FONES IN EAR SEM FIO UHF COM BASE DE
IALTA FREQÜÊNCIA E FONES // OI-KIT DEj
jBATERIA ACÚSTICA COMPLETA // 24^:
[PRATICÁVEL TELESCÓPICO DE 2,0X1,0 COMI
ALTURA REGULÁVEL DE 0,50 A !,00M COMI
ÍRODIZIO // 01-TÉCNICO DE SOM //
02AUXILIARES TÉCNICOS III 02 DELEY CADA
UM CONTENDO 6 CAIXAS LINHA ARRAY OU
SIMILAR E 6 SUB DA LINHA ARRAY OU
SIMILAR COM OS AMPLIFICADORES QUE O
iSISTEMA NECESSITAR TRANSPORTE
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM POR CONTA
Ida contratada.

19 jsOM TIPO MÉDIO PORTE PÁ OI-MESÁ DE SOM
DIGITAL COM 48 CANAIS E 16 SAÍDAS, 04
PROCESSADORES DE EFEITOS, GATE E
COMPRESSOR POR CANAL, EQUALIZADOR,
DELAY, INVERSÃO DE FASE, FANTHONj
IpOWER, PAD - 20DB E 16 GRÁFICOSj
|3I BANDAS 02- PROCESSADOR DIGITAL COMI
2 ENTRADAS E 6 SAÍDAS 16- CAIXAS DE SUB
GRAVE COM 02 FALANTES DE 18" COM 2000W
16- CAIXAS DE ALTA FREQÜÊNCIA LINE
IaRRAY com dispersão de 120° COM 2X12
;800W" + 1 DRIVER 150W - SISTEMA DÊ
jAMPLIFICAÇÃO QUE ATENDA AS|
NECESSIDADES DO SISTEMA ACIMA E
jFIAÇÃO E CONEXÕES PARA AS DEVIDAS
IlIG AÇÕES MONITOR 01-MESA DE SOM
jDIGITAL COM 48 CANAIS E 24 SAÍDAS, 04j
jPROCESSADORES DE EFEITOS, GATE Ej
COMPRESSOR POR CANAL, EQUALIZADORJ
IDELAY, INVERSÃO DE FASE, FANTHON;
jPOWER, PAD - 20DB E 24 GRÁFICOS
[31 BANDAS 01- MULTICABO SPLITER COM 48
CANAIS, 70 METROS PARA PA E 20 METROS
PARA MONITOR 02- PROCESSADOR DIGITAL!
COM 2 ENTRADAS E 6 SAÍDAS 02-CD PLAYEr!
E 1 NOTEBOOK 04- MICROFONES SEM FIO;
UHF BASTÃO COM BASE DE ALTA
FREQÜÊNCIA 40- MICROFONES DINÂMICOS!
12- DIRECT BOX 30- PEDESTAIS TIPO GIRAFAÍ
PARA MICROFONE 2- AMPLIFICADOR TIPO!

DIARIA
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20

:  21

22

(CUBO DE 200W PARA GUITARRA H
ÍAMPLIFICADOR TIPO SISTEMA DE 800W P/C.
'baixo com duas caixas 1 FALANTE 15? E 4|
IFALANTES DE 10? 12 - MONITORES 2 X 12? -H
ÍDRIVER 04- CAIXAS DE 2X18" 2000W PARA;
;SIDE 04- CAIXAS DE IX 15" 800W + IXloH
Í400W + DRIVE 300W PARA SIDE 01-KIT DE;
[BATERIA ACÚSTICA COMPLETA 12H
jPRATICÁVEL TELESCÓPICO DE 2,0X1,0 COm|
jALTURA REGULÁVEL DE 0,50 A 1,00M
:SOM TIPO 1: 01 MESA DE SOM DIGITAL COM| DIARIA
il6 CANAIS EXPANSÍVEL PARA 32 CANAIS}
|COM NO MÍNIMO 8 SAÍDAS AUXILIARES; Olj
iPROCESSADOR DE EFEITO, INVERSÃO DE;
[FASE, FANTHON POWER, PAD-20DB E;

!GRÁFIC0S 31 BANDAS NAS SAÍDAS; 06|
(CAIXAS AMPLIFICADAS COM PEDESTAL Ej
[potência de looow cada com entrada
fXLR, COBERTURA DE 120®, FAIXA DE
[freqüência DE50HZA20KHZCOM 1X15"+1
ÍDRIVER; 04 MONITORES DINÂMICOS COMj
|1X15" +1 DRIVER COM 900W DE POTÊNCIA; 02Í
[microfones sem FIO UHF COM NO MÍNIMOj
il O CANAIS DE FREQÜÊNCIA; 04 MICROFONES}
|COM FIO BETA; 10 CANAIS DE FREQÜÊNCIA;!
joi NOTEBOOK E 1 DVD PLAYER; 12 PAR LED|
IRGBW DE 3W COM CONTROLADORA DMX; Olj
TÉCNICO OPERADOR E AUXILIAR. TODAS ASj
[DESPESAS POR CONTA DO CONTRATADO, j
IPAINEL DE LÊD P 04 MM: 98 PLACAS PAINElJ DIARIA
iDE LED DE ALTA RESOLUÇÃO P4 PARA USO:
[externo (TIPO OUTDOOR) PH04MM COM
[resolução Física de io8 x io8 pixes,
[processador de vídeo (DVI, hdmi, vga,
ISDI E RCA), SERVIDOR DE VÍDEO, MAIN
Ipower, bumper, cabos e acessórios
'com transmissão simultânea ao VlVOj
COMPOSTA POR COMPUTADOR OU TABLETE;
[de boa qualidade, SERVIDOR UNIVERSALJ
IMESA DE CORTE, 03 CÂMARAS EM HD,
jCABEAMENTO E 04 OPERADORES
(NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO, COM
(COMPUTADOR COMPATÍVEL.

20

[GERADOR DE 260 KVA - DIARIA DE 12,00
[horas de funcionamento, geradores
[especiais, devidamente cercados com
GRADES DE PROTEÇÃO, SILENCIADOS A
jDIESEL, COM REGULADORES ELETRÔNICO
Ide tensão e freqüência, painel
ÍELÉTRICO completo (VOLTÍMETRO,!
Ifrequencímetro e comando, etc.)!

DIARIA
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23

!  24

IDISJUNTORES GERAL TRIPOLAR,
ICHAVE TRIFÁSICA COM FUSÍVEL DE
PROTEÇÃO DE 800 AMPERES CADA, NASj
TENSÕES 110 E 220V, ESTABILIZADO,!
jATERRADO E COM CHAVE REVERSORA.j
DEVERÁ SER FORNECIDO CABO COMÍ
iMETRAGEM SUFICIENTE PARA A SUASj
iUTILIZAÇÕES (MÍNIMO DE 100 METROS) B
jCAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIAI
ÇOMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES DOj
ÍEVENTO, como também todas AS;
CONEXÕES NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO
jFUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. A
CONTRATADA FICA RESPONSÁVEL PELO
TRANSPORTE E ABASTECIMENTO DE

ICOMBUSTÍVEL DOS GERADORES,
■OPERADORES DE PLANTÃO, ALÉM DE
■EXTINTORES DE INCÊNDIO EXIGÍVEIS,
ISENDO QUE AS QUANTIDADES E
■LOCALIZAÇÃO PODERÃO SER ALTERADAS
iPELO CORPO DE BOMBEIROS.
ILOCAÇÃO DE GERADOR DE 375 KVA:
GERADORES ESPECIAIS, DEVIDAMENTE
iCERCADOS COM GRADES DE PROTEÇÃO,
jSILENCIADOS A DIESEL, COM
[REGULADORES ELETRÔNICO DE TENSÃO E
|freqüência, painel elétrico completo
jVOLTÍMETRO, FREQUENCIHETRO B
[COMANDO, ETC) DISJUNTORES GERAÜ
TRIPOLAR, COM CHAVE TRIFÁSICA COM
TUSÍVEL DE PROTEÇÃO DE 800 AMPERES
iCADA, NAS TENSÕES IIO E 220V,
[estabilizado, aterrado E com CHAVE
Íreversora. deverá ser fornecido
iCABO COM METRAGEM SUFICIENTE PARA A
iCUMMINS DIÁRIAS SUAS UTILIZAÇÕES
'(MÍNIMO DE 100 METROS) E CAIXA DE
(distribuição de energia compatível!
jCOM AS necessidades DO EVENTO, CCMOj
Também todas as conexões
necessárias para o perfeito
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. (ITEM
DESTINADO A COTA PRINCIPAL 75% DO)
TOTAL - AMPLA CONCORRÊNCIA) J
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VÍGILANCIA
PARA VIGILÂNCIA DE TODA ESTRUTURA,
DESARMADA E UNIFORMIZADA, COMPOSTA
iPOR HOMENS E MULHERES, INCLUINDO:
[DESPESAS COM TRANSPORTE, HOSPEDAGEM!
]E ALIMENTAÇÃO DE TODOS. 1

DIARIA

UNID
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25 IPRATICAVEIS; X COM REGULAGEM DE SOM A

í!^
26 iCAMÀROTEr CAMAROTES, SENDO DO TIPO

Imetálica tubular monolítica,
ÍMEDINDO 525 METROS PARA PAVIMENTOS,
{SENDO: PISO TÉRREO CONTEMPLANDO: 48
{CAMAROTES, COM CAPACIDADE PARA NO
ImAXIMO 20 PESSOAS, DE 2,5M X 3,5M,
{ALTURA DO CHÃO AO PISO DE 2,2M, COM
{corredor de acesso na parte traseira
ÍDE 1M. SEGUNDO PISO CONTEMPLANDO:
:48 CAMAROTES, COM CAPACIDADE PARA NO

ÍMAXIMO 20 PESSOAS, DE 2,5M X 3,5M,|
{ALTURA DO CHÃO AO PISO DE 4,4M, COM
CORREDOR DE ACESSO NA PARTE TRASEIRA

DE IM. - COBERTURA CONFECCIONADA

EM TOLDOS DO TIPO CHAPÉU DE BRUXA, DE
LONA PLÁSTICA BRANCA DO TRIPO NIGTH
AND DAY, ANTE MOFO E ANTE CHAMA,

[medindo 5M X 5M CADA. AS COBERTAS
DEVEM ESTAR EM BOM ESTADO DE|
CONSERVAÇÃO, LIMPAS E SEM RASGOS.
PISO MODULADO, ESTRUTURADO Pod
PERFIS METÁLICOS, COM ACABAMENTO
FINAL EM MADEIRA DE LEI DE 20MM, COM

CARPETE NA COR PRETA. O PISO DO

jSEGUNDO NÍVEL RECEBERÁ UMA CAMADA
Ide lona plástica por baixo, o piso
[deverá suportar uma sobrecarga
estática de 450 KG/M^ CONFORME
NORMATIZAÇÁO da ABNT.
FECHAMENTOS PERIMETRAL (SAIA) Em!
PLACAS METÁLICAS GALVANIZADAS DeI
2,20M DE ALTURA. DIVISÓRIAS|
METÁLICAS EM METALON REVESTIDOS EM
•COMPENSADO NAVAL, PINTADAS COM
TINTA ESMALTE BRANCA, COM ALTURA DE
2,20M, COM PORTA DE ACESSO INDIVIDUAL
COM SUPORTE A CADEADO, E NA PARTE
FRONTAL TERÁ BALCÕES COM 30 CM DE
[largura para apoio dos braços, com
jl,IOM DE ALTURA. GUARDA CORPO EM
[estruturas METÁLICAS EM METALON,
REVESTIDOS DE MADEIRA, PINTADAS COM
TINTA ESMALTE PRETA, COM ALTURA DE
1,1 OM. A ESCADA DEVERÁ TER DOIS
LANCES, EM FORMATO U, SENDO CADA
IlANCE com 2,5M X 3,3 M, COM PISO DE 0,3M
E ESPELHO DE 0,2M. O PRIMEIRO LANCE DEÍ
ESCADA DEVERÁ TER UM PATAMAR
MEDINDO 5M X 5M, DESTINADO AO BAR
(2,5M X ^M) E AOESSO AO PRIM^O

UNID

DIARIA 30
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PAVIMENTO DE CAMAROTES E ACESSO AOj
SEGUNDO PISO. O SEGUNDO LANCE DE

ESCADA DEVERÁ TER UM PATAMAR
MEDINDO l,5M X 2,5M, PARA ACESSO AO
[segundo pavimento de camarotes
TODAS AS ESCADAS DEVERÃO SER
MONTADAS COM OS RESPECTIVOS

PATAMARES. INSTALAÇÃO DE ESCADA DE
SEGURANÇA, PARA SAÍDA DE EMERGÊNCIA,
DOS DOIS PATAMARES. INSTALAÇÃO;
ELÉTRICA INTERNAS, COMPOSTA POR 01
LÂMPADAS FLUORESCENTES DE lOOW E 01
PONTOS DE TOMADA MONOFÁSICA 2P+T,
PADRÃO ABNT, EM 220V, EM CADA
CAMAROTE. CONFECÇÃO DO QUADRO DE
ENERGIA PARA ILUMINAÇÃO E
ATERRAMENTO DAS ESTRUTURAS. 10

METROS DE DISCIPLINADORES PARA

ENTRADA DE USUÁRIOS DO MÓDULO DOS;
CAMAROTES, COMPOSTO POR UM PISOj
MEDINDO 5X5M, COM ALTURA DE 0,I0M EM
RELAÇÃO AO SOLO, COM PISO EM MADEIRA
DE LEI, COM CARPETE, COM COBERTURA
íMEDINDO 5X5M, COM PÓRTICO EM
jESTRUTURA DE ALUMÍNIO P30 MEDINDO
j4X3M E TESTEIRA DE IM. HALL DE ACESSO
lAOS CAMAROTES MEDINDO 14MX8M, COM
lÁREA PARA BATERIA DE BANHEIROS, COM
[fechamento em estrutura
Imetalizada galvanizada com
ÇOBERTURA DE ALUMÍNIO P30 EM DUAS
lÁGUAS. CABE A EMPRESA CONTRATADA
jTODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E
lINSTALAÇÃO, ALÉM DE ALIMENTAÇÃO,!
'hospedagem e transporte, além de
ATENDER AS NECESSIDADES DE

LICENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DE
A.R.T. DO CREA. INSTALAÇÃO DE TODO
SISTEMA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, COM
EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA E DEMAIS
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E
SEGURANÇA NECESSÁRIOS, ATENDENDO OS
ITODOS OS ITENS DE SEGURANÇA DO CORPO
DE BOMBEIROS E DE ACORDO COM AS

[NORMAS REGULAMENTADORAS DE
[SEGURANÇA DE TRABALHO (NR"S).

27 jCAMAROTE ACESSIBILIDADE CAMAROTE
IMEDINDO lOM X 5M, COM COLUNAS E
[COBERTA EM BOX-TRUS P30. PISO COm|
ALTURA DO CHÃO DE l,2M, EMj
PLATAFORMA DE ALUMÍNIO E

DIARIA 12
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COMPENSADO NAVAL COM CAPACIDADE DE

Í750KG/M2, COBERTO DE CARPETE NA COR
iPRETA E GUARDA CORPO AO REDOR E
FRONTAL. LONA DA COBERTURA

ANTICHAMAS E ANTI UV. FECHAMENTOS

IPERIMETRAL (SAIA) EM PLACAS METÁLICAS
ígalvanizadas de i,20m de altura.
INSTALAÇÃO ELÉTRICA INTERNA,!
COMPOSTA POR 10 LÂMPADAs!
IfLUORESCENTES de IOOW, com 05 PONTOS;
ÍDE tomadas MONOFÁSICA 2P+T, PADRÃO
ABNT, EM 220V. CONFECÇÃO DO QUADRO DE
[ENERGIA PARA ILUMINAÇÃO E
ATERRAMENTO DAS ESTRUTURAS.

RAMPA DE ACESSO, COM INCLINAÇÃO
APROXIMADA DE 8%, TENDO O 1° LANCE
COM 8M X l,2M COM PATAMAR DE 1,2M X|
2,4M, E O2° LANCE DE 7M X I,2M E PATAMAR]
ÍDE 1,2 X 1,2M, TENDO AO SEU FINAL o|
CAMAROTE ACESSÍVEL. TODOS OS LANCES
|E PATAMARES DEVERÃO DISPOR DE
CORRIMÃO. O CAMAROTE DEVERÁ
IdISPOR de PISO TÃTIL E ATENDER TODAS AS
[NORMAS DA ABNT NBR 9050 PARA ESPAÇO
•ACESSÍVEL. HALL DE ACESSO AOS
CAMAROTES MEDINDO I0MX6M, COM ÁREA
IpARA bateria de BANHEIROS, COM
ífechamento em estrutura
Imetalizada galvanizada com
COBERTURA DE ALUMÍNIO P30 EM DUAS
jÁGUAS. CABE A EMPRESA CONTRATADA
[TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM E
[INSTALAÇÃO, ALÉM DE ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE, ALÉM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DE

LICENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DE
A.R.T. DO CREA. INSTALAÇÃO DE TODO
SISTEMA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, COM
EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO,
•SAÍDAS DE EMERGÊNCIA E DEMAIS
[EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E
[SEGURANÇA NECESSÁRIOS, ATENDENDO OS
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA DO CORPO
|de bombeiros e de acordo com as
NORMAS REGULAMENTADORAS DE

ISEGUR^ÇA DE TRABALHO (NR"S);
[pavilhão MODULADO i O X 40 MT COM
ÍFECHAMENTO ELETRICA: LOCAÇÃO,
[MONTAGEM, MANUTENÇÃO E
jDESMONTAGEM DE PAVILHÃO COM VÃOS
ÍDE 15 METROS DE LARGURA POR 60M DE;
[COMPRIMENTO, MODULADAS A CADA 05]
Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13. Centro. CEP: 58.500-000 - CNFJ: 09.073.628/0001
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30

;METROS, PLANEJADO DE ACORDO COM ASj
NECESSIDADES DO EVENTO, DEPENDENDO;
|dO nível do local, PE DIREITO MEDINDO)
;08 METROS, PÉS LATERAIS MEDINDO 4,50]
METROS DE ALTURA, ESTRUTURAI
ÍMONTADA em TORRES DE BOX TRUSS
ÍQ30/Q50 DE DURO ALUMÍNIO FIXADA AO
ISOLO POR MEIO DE SAPATAS, FIXADOS COM
jPARAFUSOS DE 5/8, COBERTURA NO
íformato de duas acuas em
VULCAN/LONA KPIOO COM TRATAMENTO

iUV, ANTI^HAMAS, BACK ELETRICA
ICONTENDO 2(D0IS) REFLETORES TIPO HQI
IDE 400V A CADA 05 METROS COM)
CABEAMENTO NECESSÁRIO E CENTRAL]
íeletrica para o funcionamento, pisoj
|TODO PINTADO NA COR PRETA, EMj
ÍMÓDULOS METALICA COM CHAPAS DE
[COMPENSADO NAVAL 20MM, COM ESCADA
IDE ACESSO E RAMPA DE ACESSIBILIDADE

Ide acordo com a norma abnt 9050. obsJ
|1. o PAVILHÃO DEVERÁ TER A QUANTIDADe|
DE ATERRAMENTOS NECESSÁRIOS AO'
[atendimento das normas de;
iSEGURANÇA DO CREA E CORPO DE;
BOMBEIRO MILITA; 2. A EMPRESA DEVERÁ
MANTER UM TÉCNICO DURANTE TODO O
EVENTO PARA RESOLVER EVENTUAIS

PROBLEMAS QUE POSSAM ACONTECER NA
ESTRUTURA MONTADA.

BANHEIRO QUÍMICO DETALHAMENTO:
BANHEIRO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, C0M|
ilLUMINAÇÃO, TRAVA INTERNA, INDICAÇÃO
[masculino/feminino, com montagem E
ÍDESMONTAGEM INCLUSA, INCLUINDO
[também os materiais e serviços de
[manutenção e limpeza com remoção!
IDOS detritos e líquidos diariamente.

UNID

ÍLOCAÇAO de 01 BANHEIRO QUÍMICO PARA
[PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
)(CA BINE/DIA). CABINE SANITÁRIA
CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA

DENSIDADE PARA SER UTILIZADA POR

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

COM CAPACIDADE DE TANQUE PARA 220
[litros, MEDINDO NO MÍNIMO 2,30 X 1,50 X
|l,50 M (A X L X P) CONTENDO CAIXA DE
(DEJETOS, ASSENTO, MICTÓRIO, SUPORTE
PARA PAPEL HIGIÊNICO, GRADES DE
VENTILAÇÃO, DUTO DE RESPIRO, RAMPA DEj
ACESO, CORRIMÃO E PAINEL DE
IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/FEMININO),

UNID

1000

200
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MONTEIRO

SINALIZAÇÃO DE LIVRE/OCUPADO E APOIOi
:  IDE OBJETOS

;  31 ÍBÕMBEIRO CIVIL: BOMBEIROS CIVIS PARA
!  jPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO

ICIVIL PARA PREVENÇÃO, COMBATE A
|INCENDIO,ORIENTAÇÃO, PRIMEIROS
SOCORROS E ATENDIMENTO DE;
lEMERGENCIA EM LOCAIS ONDE

I  bcORRERRÃO OS EVENTOS

UNID

T

300

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Rtta: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.015/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - DE NÃO EMPREGAR MENOR

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.015/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nào emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir
de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°,
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000— CNPJ: 09.073.628/0001-91
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N' 9.0.015/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.015/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

Local c Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 — CNPJ: 09.073.628/0001-91
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.015/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": ..../2024

Aos.. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Contratação da Prefeitura Municipal de Monteiro,
Estado da Paraíba, localizada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes - Centro - Monteiro - PB, nos termos da Lei
Federal n° 14.133, de 1 ® de Abril de 2021; Lei Municipal n° 2.229/2024, de 17 de Janeiro de 2024; Lei Complementar
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 9.0.015/2024 que objetiva
o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE
LOCACÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. DESTINADOS AOS
EVENTOS REALIZADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB:
resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTEIRO - CNPJ n" 09.073.628/0001 -91.

VENCEDOR
CNPJ:"
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNib. IquÃNT.Í P fP.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO EtE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da
respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 9.0.015/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso.
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle
desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n° 9.0.015/2024,
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 — CNPJ: 09.073.628/0001-91
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Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio de:
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de
Serviço no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
á imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d —
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, 111, IV, V, VI e Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 —CNPJ: 09.073.628/0001-91
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previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer Jus,
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Cláusula QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 9.0.015/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do
referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro.

Rua: Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Permanente de Licitação

-."'Ifi Vi'•''"'''vi

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N° 9.0.015/2024
í

MINUTA DO CONTRATO

Í*REGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.015/2024 ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2014

)
'  CONTRATO N®; ..A..-CPL |

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTEIRO E PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Monteiro - Rua Alcindo Bezerra de
Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, CNPJ n° 09.073.628/0001-91, neste ato representada pela Prefeita Anna
Lorena Leite Nóbrega Lago, Brasileira, Casada, Advogada, residente e domiciliada na Rua Pe. Arthur
Cavalcante, 150 - Centro - Monteiro - PB, CPF n° 012.556.184-93, Carteira de Identidade n" 3.068.410 SSP/PB,
^oravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - - CNPJ n° neste
áto representado por.... residente e domiciliado na ...., - - - cpp n" , &rteira
de Identidade n°...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 9.0.015/2024, processada nos termos, da Lei

r, j ° de r de Abril de 2021; Lei Municipal n° 2.229/2024, de 17 de Janeiro de 2024; Lei Complementar
LSc/ ' ̂ Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 1 1.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, as quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA OS SERVIÇOS DE LOCACÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

5. para eventos, destinados aos eventos realizados pelas diversasSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB.

Ô serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
olí técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n"9.U.015/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de contratação por tarefa. ;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:p valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). í

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mes do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
qa anual idade.
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos;

!2LÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
Õ pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da
emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 9 (nove) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c • Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância
aos prazos estipulados;
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
F- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MICEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após
o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES;
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
Interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d
- impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
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grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX
= percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGFD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com
a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados
pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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.MONTÉÍiíO

fcLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 1
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Monteiro - PB,... de de

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Anexo VI - PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.015/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS
NORMATIVOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.015/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Editai.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas
no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que
diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Monteiro, como
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,
administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do
Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante
ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo
prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende
às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°,
§§2°e3°,da Lei 14.133/2).

Local e Data.
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NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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